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Í nd ice

“Os 18 anos do Código de Defesa do 
Consumidor” e “Certificação Digital”: dois 
temas que mobilizaram a 13ª Subseção nos 
últimos meses e que nos levaram a traba-
lhar para disseminar mais informações por 
meio de palestras. Com os temas em men-
te, o corpo diretor trabalhou em parceria 
com nossas comissões para viabilizar mais 
conhecimento aos colegas. Passamos ainda 
pela comemoração do Dia Internacional da 
Mulher e optamos novamente pelo fomen-
to da reflexão intelectual. 

Para abrilhantar os eventos, pela sede 
da OAB em Uberlândia passaram ilustres 
oradores e convidados como as doutoras 
Estefânia Viveiros – Presidente da OAB/DF 
-; Cléa Carpi da Rocha - Secretária-Geral 
da Ordem dos Advogados do Brasil -; os 
doutores Dr. Carlos Schirmer - Presidente 
da Comissão de Informática da Seccional 
OAB/MG -; Dr. Délio Malheiros - Deputa-
do Estadual, Advogado, Conselheiro Efeti-
vo do Conselho Estadual de Criminologia 
e Política, Presidente da Comissão de Di-
reito do Consumidor e membro efetivo da 
Comissão de Segurança Pública da ALMG 
- e o Sr. Leonardo Gomes - representante 
oficial da empresa Certisign.

Não menos importantes foram, contu-
do, as outras áreas de atuação e frentes de 
trabalho dentro da Subseção. Reuniões, 
campeonato de futebol, entrega de cartei-
ras, representatividade da classe, entre ou-
tros, além das coberturas das palestras aqui 
referidas, ficam nesta 18ª edição da revis-
ta OAB IN FOCO registradas para os que 
não puderam estar presentes.

A edição comporta ainda o exercício da 

reflexão e o estímulo ao pensar da cultura 
jurídica. Para tanto, os leitores têm acesso 
aos artigos jurídicos dos nossos diletos cole-
gas e a uma entrevista com um dos mais jo-
vens e promissores nomes do Direito Cons-
titucional: Dr. Daniel Sarmento.

Assim e por fim, fechamos a edição 
com a meta alcançada: a de multiplicar co-
nhecimento e informação junto aos que co-
nosco participam ativamente dos trabalhos 
realizados na 13ª Subseção da OAB/MG, 
seja prestigiando os eventos que realizamos 
ou mesmo por meio de nossa revista.

Boa Leitura.

Eliseu Marques de Oliveira
Presidente da 13ª Subseção da OAB/MG

• OAB Entrevista ....................................p. 04

• Artigos ................................................p. 07

• Jurista opina  .......................................p. 19

• OAB Uberlândia .................................p. 21

Palavra do Presidente

A
rq

ui
vo

 P
es

so
al



04 • ABRIL/MAIO 2009

OAB Entrevista

Entrevista   - Daniel Sarmento
Perfil

Aos 39 anos, o Prof. Dr. Daniel 
Sarmento é uma das cabeças mais 
jovens e brilhantes do Direito Cons-
titucional nacional, e dos Direitos 
Humanos. Pela Universidade do Es-
tado do Rio de Janeiro, graduou-se 
em Direito no início dos anos 90, 
bem como concluiu mestrado e 
doutorado em Direito Público. Em 
2006, completou pós-doutorado na 
Universidade de Yale (EUA). Com 
perfil progressista e sendo compro-
metido com um Direito mais ativis-
ta e eficaz, atualmente milita como 
Professor Adjunto de Direito Cons-
titucional da Universidade do Esta-
do do Rio de Janeiro; Procurador Re-
gional da República e doutrinador. 
É fluente em cinco idiomas e nos úl-
timos 8 anos publicou 11 livros ju-
rídicos. 

Por Cláudia Zardo OAB IN FOCO - Sendo o voto a es-
trutura do Estado Democrático de Di-
reito, como o Sr. vê a possibilidade te-
órica de se transferir o mandato eletivo 
(conseguido com o voto do povo) para 
o partido (que não foi votado) e não 
para o candidato (detentor dos votos), 
ponderando o fato de que o brasileiro, 
na maioria das vezes, vota sem conhe-
cer o programa dos partidos?

Dr. Daniel Sarmento - A sua per-
gunta tem relação com as decisões do 
STF e do TSE, que estabeleceram que a 
mudança de partido implica a perda do 
mandato. Na minha opinião, a decisão 
é errada. O texto constitucional estabe-
lece as hipóteses de perda de mandato, 
e dentre elas não figura a infidelidade 
partidária, ao contrário do que ocor-
ria na Constituição de 1969. Acho peri-
goso que se reconheça ao STF o papel 
de uma espécie de “poder constituinte 
permanente”, que lhe permita ir modi-
ficando a Constituição de acordo com 
as visões sobre política e justiça dos mi-
nistros. Em relação aos mandatos par-
lamentares em eleições decorrentes do 
voto proporcional – deputados fede-
rais, deputados estaduais e vereadores 
– ainda há alguma base para o raciocí-
nio do STF e do TSE, uma vez que, nes-
te sistema eleitoral, os candidatos não 
são eleitos apenas com os votos que re-
ceberam, beneficiando-se também da-
queles dados ao seu partido. Porém, es-
tender isso, como decidiu o TSE, para 
os cargos de chefia do Executivo e para 
o Senado, em que a eleição se dá pelo 
sistema majoritário, é um verdadeiro ab-
surdo, baseado numa ficção – a de que 
o eleitor, nestes pleitos, vota no partido 
e não no candidato. 

OAB IN FOCO - A CF brasileira é 
social democrática. Como o Sr. enten-
de a possibilidade de flexibilizar os di-
reitos sociais trabalhistas concedidos 
pela própria CF em 1988?

Dr. Daniel Sarmento - Eu entendo 
que, apesar da ambiguidade do texto 
constitucional (art. 60, § 4º), os direitos 

sociais e trabalhistas também são cláu-
sulas pétreas. Por isso, o seu núcleo es-
sencial é subtraído do alcance até das 
emendas constitucionais. Essa é uma 
questão extremamente relevante no atu-
al contexto, uma vez que tanto a globali-
zação econômica, realizada sob a égide 
do pensamento neoliberal, como a cri-
se econômica mundial, geram tendên-
cias ao retrocesso em matéria de direitos 
prestacionais e trabalhistas. Considero, 
porém, que algumas alterações em ma-
téria de direitos sociais são possíveis e 
naturais, no âmbito do processo demo-
crático, desde que não se atinja o nú-
cleo essencial de tais direitos. Um bom 
exemplo é o da reforma previdenciária, 
que reduziu direitos de servidores. Eu 
posso até não concordar politicamente 
com alguns aspectos da reforma, mas 
acho que, como ela preservou a esfera 
mínima do direito à previdência, não foi 
inconstitucional. Nesta matéria, deve-se 
partir da premissa que o constituinte de-
rivado, que representa o povo e decide 
por maioria altamente qualificada, deve 
contar com uma boa margem de mano-
bra para tomar decisões em nome da po-
pulação. Daí porque não se deve adotar 
uma leitura muito ampliativa das cláu-
sulas pétreas, sob pena de engessamen-
to da Constituição e instauração de uma 
ditadura da geração de 88 sobre as se-
guintes.

OAB IN FOCO - Enquanto doutri-
nador, o Sr. defende a Técnica de Pon-
deração de Interesses. Como tem sido 
a aceitação por parte dos magistrados 
brasileiros?

Dr. Daniel Sarmento - No meu pri-
meiro livro, escrito em 1999, eu defen-
di o uso do Método da Ponderação de 
Interesses. Na época, essa técnica quase 
não era empregada às claras pelo Judi-
ciário, que preferia vestir suas decisões 
com argumentos formalistas, embora 
muitas vezes realizasse ponderações es-
camoteadas. De lá para cá, aumentou 
muito a aceitação da ponderação pelo 
Judiciário, e o STF tem empregado roti-
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OAB Entrevista

neiramente esse método para resolver colisões entre princípios 
constitucionais, socorrendo-se do princípio da proporcionali-
dade para equacionamento dessas tensões. Tenho, no entanto, 
o medo de que a ponderação possa tornar-se um instrumento 
para o decisionismo e o achismo judicial, e abra a possibilida-
de para um “governo de juízes”, que se sintam pouco vincu-
lados às normas em vigor. Na minha opinião, a ponderação é 
um método residual, que não deve ser banalizado. Além dis-
so, nos casos em que ela for necessária, deve ser empregada 
com rigor metodológico e com a preocupação com a explici-
tação detalhada das razões que levam o Judiciário, em cada 
hipótese, a atribuir um peso maior ou menor a cada um dos 
interesses em disputa. Sou completamente contrário a um cer-
to “oba-oba” metodológico que tem se instaurado no Judiciá-
rio, a partir da aplicação de princípios constitucionais muito 
vagos, que passam a justificar que os juízes sobreponham as 
suas valorações pessoais sobre a Justiça àquelas presentes no 
ordenamento jurídico.

Tenho, no entanto, o medo 
de que a ponderação possa 
tornar-se um instrumento 
para o decisionismo e o 
achismo judicial, e abra 
a possibilidade para um 

“governo de juízes”,
que se sintam pouco 

vinculados às normas em 
vigor

“ 
“ 

OAB IN FOCO - Qual é a  opinião do Sr. quanto à pro-
posta para a fixação de mandato de onze anos para os juí-
zes do STF?

Dr. Daniel Sarmento - Sou absolutamente favorável à fixa-
ção de mandatos para os ministros do STF, como ocorre em 
quase todos os países europeus que possuem cortes constitu-
cionais. Os mandatos permitem maior oxigenação da Corte e 
diminuem o chamado “déficit democrático” da jurisdição cons-
titucional, que vem do fato de ministros, que não são eleitos 
pelo povo, poderem derrubar, com base na sua interpretação 
de cláusulas constitucionais às vezes muito vagas, decisões ado-
tadas pelos representantes do povo. Como a investidura no STF 
depende da conjugação da vontade de órgãos eleitos - Presiden-
te e Senado -, com os mandatos, a tendência é a de que a con-
cepção política dos ministros nunca esteja muito afastada dos 
valores majoritários na sociedade. Nas Cortes Constitucionais 
europeias, os mandatos variam entre 6 e 12 anos. Acho que 11 
anos é bastante razoável.     



06 • ABRIL/MAIO 2009

OAB Entrevista

* Claudia Zardo  foi orientada pelo Prof. 
Dr. em Direito Processual Civil, Adail-
son Lima e Silva.

ABORTO E ESTADO LAICO

Dr. Daniel Sarmento comenta: O 
Estado laico é uma garantia consti-
tucional importante, correlacionada 
à liberdade de religião e ao direito 
à igualdade. Laicidade não significa 
animosidade do Estado diante do fe-
nômeno religioso, mas sim a imposi-
ção às autoridades públicas de uma 
postura de neutralidade diante das di-
versas concepções de fé, inclusive a 
professada pela religião majoritária 
no país – o catolicismo. O proble-

giosas. Hoje, estima-se que ocorram 
mais de um milhão de abortos clan-
destinos no Brasil, e a criminalização 
não tem salvado a vida potencial de fe-
tos, mas apenas empurrado as mulhe-
res, sobretudo as mais humildes, para 
procedimentos perigosos, em que as 
suas vidas e saúde são postas em risco 
desnecessário. Há estatísticas mostran-
do que em países onde houve a libera-
lização da legislação do aborto, o nú-
mero de abortamentos não aumentou 
significativamente. 

Por outro lado, é preciso lembrar 

      
SISTEMA PENITENCIÁRIO 

NO BRASIL

Dr. Daniel Sarmento comenta: O 
sistema penitenciário brasileiro é ver-
gonhoso. Temos uma Constituição 
pródiga em dispositivos garantindo 
os direitos dos presos e uma Lei de 
Execução Penal avançadíssima, mas 
as normas não saem do papel. Nas 
prisões, a situação é calamitosa, en-
volvendo seriíssimas violações à dig-
nidade da pessoa humana dos deten-
tos. 

Certamente, isto ocorre pela sele-
tividade do sistema penal brasileiro. 
Apesar das diversas leis penais hoje 
em vigor, tipificando delitos do cola-
rinho branco, a clientela das prisões 
é ainda composta pelos “três ‘p’s” – 
preto, pobre e prostituta – que têm 
muito mais dificuldade em fazer va-
ler os seus direitos. O ultragarantis-
mo penal, de que hoje o Supremo é 
o maior porta-voz, só atinge, na prá-
tica, aqueles que têm bons advogados 
para levar as suas causas à Corte, que 
são os situados nos andares de cima 
da nossa pirâmide social. 

E, somando-se a tudo isso, temos 
ainda um sentimento social reacio-
nário, difuso pela sociedade, que en-
tende que os Direitos Humanos deve-
riam valer apenas para os “humanos 
direitos”; ou seja, que os presos deve-
riam sofrer e apanhar mesmo... Esta é 
uma das questões mais sérias do Bra-
sil de hoje. q

“Desde a nossa colonização, 
estabeleceu-se um forte vínculo entre 
a Igreja Católica e o Estado, que tem 

comprometido a laicidade, sobretudo em 
questões ligadas aos direitos

sexuais e reprodutivos”

“ “ 

LIVRE ASSOCIAÇÃO

Por fim, vamos inovar na entrevista: fazendo uso de um 
método freudiano - livre associação -, vou sugerir dois tó-
picos e gostaria que o Sr. automaticamente fizesse seus co-
mentários com total liberdade de pensamento. 

ma da laicidade no Brasil é cultural. 
Desde a nossa colonização, estabele-
ceu-se um forte vínculo entre a Igre-
ja Católica e o Estado, que tem com-
prometido a laicidade, sobretudo em 
questões ligadas aos direitos sexuais e 
reprodutivos. Em passado não tão dis-
tante, a Igreja foi a principal opositora 
da instituição do divórcio, e no qua-
dro atual, é ela o maior polo de mo-
bilização contrário à liberalização do 
nosso Direito em temas como abor-
to, pesquisa de células-tronco e união 
homoafetiva. 

Quanto ao tema do aborto, eu o 
considero um dos mais difíceis no Di-
reito e na Ética. Entendo que o seu 
equacionamento jurídico não pode ser 
realizado a partir de perspectivas reli-

que a parte especial do nosso Código 
Penal, que criminaliza o aborto, é de 
1940, quando não havia nenhuma sen-
sibilidade em relação aos direitos e à 
autonomia da mulher. A mulher casa-
da, naquela época, era considerada re-
lativamente incapaz (!). O tratamento 
da questão do aborto não pode ignorar 
nem os direitos fundamentais da mulher 
à autonomia reprodutiva, igualdade, pri-
vacidade e saúde, nem a tutela da vida 
potencial do feto.

Pessoalmente, eu defendo a adoção 
no Brasil do modelo que é adotado na 
maior parte dos países europeus, de le-
galização do aborto no trimestre inicial 
de gestação. Mas admito que a questão 
é extremamente delicada, inclusive sob 
o prisma jurídico.
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Artigo

Arresto online

Dr. Rafael R. 
Prudente - Advogado 
atuante na Comarca 
de Uberlândia-MG
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O arresto é medida cautelar destinada a ga-
rantir futura execução por quantia certa, 
através da apreensão e depósito de bens 

do devedor que pratica atos que podem frustrar 
a satisfação do direito do credor.

Trata-se de expediente preparatório à penho-
ra, do qual o interessado pode se valer quando 
ainda não se têm verificadas as condições fáticas 
e jurídicas para a realização desta, mas a apreen-
são de bens do devedor se torna urgente, em ra-
zão de iminente dano ao credor.

É o caso, exemplificando, do devedor sem 
domicílio certo que deixa de cumprir a obriga-
ção no prazo estipulado (art. 813, inc. I, do Códi-
go de Processo Civil). Na hipótese, o credor não 
poderá penhorar bens do devedor enquanto não 
efetivada sua citação na execução, mas poderá 
utilizar-se do arresto para assegurar o recebimen-
to de seu crédito. Futuramente, após a citação do 
devedor e demais trâmites processuais, o arresto 
se converterá em penhora e a execução seguirá 
seu curso regular (art. 818 do CPC).

No sistema do Código de Processo Civil, ar-
resto e penhora possuem estreita ligação, de tal 
modo que aquele adota desta praticamente to-
das as regras processuais, conforme previsão do 
art. 821.

Daí que essa similitude de disciplina legal 
permite-nos dizer que vige no ordenamento ju-
rídico, juntamente com a penhora online ou ele-
trônica, o arresto online.

Com efeito, conforme lição do professor 
Humberto Theodoro Júnior, “Há um critério de 
verdadeira paridade entre o arresto e a penho-
ra, pois o regime legal de ambos é o mesmo (art. 
821). Assim, são arrestáveis todos os bens penho-
ráveis, pois o arresto não tem outra finalidade se-
não a de tornar viável uma futura penhora1”.

Ora, se todo bem penhorável pode ser arres-
tado, impossível negar que o dinheiro, elenca-
do como a categoria prioritária de bens sobre a 
qual deve incidir a penhora (art. 655, inc. I, do 
CPC), também pode sofrer arresto, o que deve 
ocorrer, preferencialmente, pela via eletrônica, 
nos termos do art. 655-A do CPC, aplicado ana-
logicamente.

Ante tão forte evidência, causa perplexida-
de a constatação de que o arresto online ain-
da encontra forte resistência na jurisprudência. 
Sim, advertimos que a medida aqui abordada 
vem sendo frequentemente negada por nossos 
juízes, especialmente nos casos em que o deve-
dor ainda não foi citado para a ação de execu-
ção, mesmo quando preenchidos todos os requi-
sitos do art. 814 do CPC.

O que se constata, no entanto, é que os fun-

damentos nos quais se baseiam as decisões de-
negatórias do arresto online não têm consistên-
cia jurídica. A maior parte delas acusa violação 
ao contraditório e à ampla defesa, por falta de 
citação do devedor, ou ausência de previsão le-
gal; justificativas estas obviamente impertinentes, 
tendo em vista que a não-localização do devedor 
para o ato citatório é pressuposto lógico da maio-
ria dos casos de cabimento do arresto (arts. 653 e 
813 do CPC), especialmente naqueles em que o 
devedor não tem domicílio certo (art. 813, inc. I). 
Além disso, a interpretação sistemática dos arts. 
653, 655, 655-A, 813 e 821, todos do CPC, in-
duz à conclusão de que a medida tem inegável 
respaldo no ordenamento jurídico.

Outro fundamento recorrente nas decisões de 
indeferimento do arresto online é o que conside-
ra o procedimento do art. 655-A do CPC o últi-
mo recurso do credor para a localização de bens 
do devedor, semelhantemente ao que vem ocor-
rendo com a penhora online2, entendimento que 
refutamos de plano, pois que viola a disposição 
literal do art. 655, inc. I, do CPC, preceito legal 
recentemente alterado pela legislação reforma-
dora do Estatuto Processual Civil, com o nítido 
objetivo de emprestar maior celeridade e efeti-
vidade ao processo.

Em defesa do arresto online registramos, ain-
da, que a medida não fere o princípio da menor 
onerosidade da execução (art. 620 do CPC), que, 
vale lembrar, necessariamente pressupõe a exis-
tência de mais de um meio de satisfazer o direito 
do credor, podendo o devedor, em sendo o caso, 
indicar outro bem em substituição ao dinheiro ar-
restado; nem significa quebra de sigilo bancário, 
pois não se terá acesso a todo o histórico de mo-
vimentações financeiras do devedor, mas tão-so-
mente à informação de existência ou não de di-
nheiro em depósito ou aplicação em seu nome, 
e no limite da execução, nos precisos termos do 
§ 1º do art. 655-A do CPC.

Além disso, recaindo o arresto sobre verba im-
penhorável, salarial, por exemplo, cabe ao deve-
dor o ônus de tal prova (art. 655-A, § 2º, do CPC), 
não se podendo admitir, portanto, que o juiz inde-
fira a medida de ofício sob esse pretexto.

Por todo o exposto, não há razão que susten-
te a atual posição da jurisprudência sobre o ar-
resto online, instituto que existe sim no ordena-
mento jurídico e já começa a ser contemplado 
em alguns julgados favoráveis3, o que, acredita-
mos, não tardará a ser regra em nossos tribunais, 
já que o processo segue uma irreversível tendên-
cia a se tornar mais justo, célere e efetivo, e o ar-
resto eletrônico certamente dará grande contri-
buição nesse caminho. q

1 Curso de Direito Processual 
Civil, v. 2, 41. ed., Rio de Ja-
neiro: Forense, 2007, p. 628.  

2 O entendimento que tem pre-
valecido, até mesmo no STJ, é 
o de que a penhora eletrônica 
só pode ser realizada quando 
esgotados todos os outros 
meios de localização de bens 
do devedor, o que vem sendo 
objeto de críticas da mais au-
torizada doutrina, principal-
mente após o advento da Lei 
nº. 11.382/2006.

3 Ver AIs nºs. 
1.0477.07.000607-7/001, 
1.0145.07.378295-8/001, 
1.0024.06.056151-1/001 e 
1.0702.07.405276-3/002, to-
dos do TJMG, este último por 
nós patrocinado e no qual de-
fendemos a tese aqui explana-
da, com sucesso.
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 princípio da ofensividade deve ser 
o eixo fundamental do nosso siste-
ma penal, tendo em vista que ser-
ve de guia na atividade legiferante, 

ou seja, ele orienta o legislador no momento em 
que formula o tipo penal, para que “construa” ti-
pos legais portadores de real conteúdo ofensivo a 
bens jurídicos socialmente relevantes. Deve ain-
da servir de critério interpretativo para que o juiz 
(ou o intérprete) verifique em cada caso a exis-
tência de uma verdadeira lesividade ao bem ju-
rídico protegido. Neste sentido escreve Luiz Flá-
vio Gomes: 

“(...) dupla é a função do princípio da 
ofensividade no Direito Penal: função po-
lítico-criminal (momento em que se de-
cide pela criminalização da conduta) e 
função interpretativa (instante em que se 
interpreta e se aplica concretamente o Di-
reito Penal) (...)”. 

Aqueles que estudam, ensinam e aplicam o 
Direito Penal exclusivamente pela literalidade de 
seus dispositivos estão enganados, tendo em vis-
ta que a letra da lei é apenas o ponto de partida 
(mera expressão do ius puniendi), pois quando 
aquela se choca com a Lei Maior, esta deve sem-
pre prevalecer. Nesta quadra, verifica-se que a le-
tra fria da lei nem sempre constitui o Direito Pe-
nal a ser realmente aplicado, pois o ius puniendi 
é apenas um simples projeto que muitas vezes 
deve ser ajustado constitucionalmente, para que 
seja aplicado um Direito Penal Justo.

Novamente Luiz Flávio Gomes nos ensina 
que aquele que dá mais valor à lei, sem se pre-
ocupar com os princípios penais e constitucio-
nais, é jurista do século passado, ou seja, cien-
tificamente já morreu, embora ainda não tenha 
sido sepultado. O Direito Penal só deve ser apli-
cado quando realmente necessário (princípio da 
necessidade/proporcionalidade), quando afetar 
bens jurídicos relevantes (princípio da exclusiva 
proteção), quando houver conduta externa des-
crita em lei que cause lesão intolerável (princí-
pio da legalidade/anterioridade/fragmentarieda-
de/ofensividade) e quando não exista outro meio 
de proteção mais idôneo (princípio da subsidia-
riedade/ultima ratio), pois sem a “presença” dos 
princípios, não existe relação entre o bem jurídi-
co e a ofensividade.

São princípios limitadores do ius puniendi, 
ou seja, “do direito de ameaçar com pena, per-

tencendo ao modelo de Estado Constitucional e 
Democrático de Direito do século XXI”. O prin-
cípio da ofensividade está coligado com o da re-
serva legal, tendo em vista que nullum crimen 
nulla poena sine lege, ou seja, não há crime sem 
lei e esta deve ser certa, compreensível e inteli-
gível, para que o povo, o advogado, o promotor 
e o juiz entendam o que está escrito.

Desta forma, quando entendemos o que re-
almente a lei nos aduz, podemos aplicar um Di-
reito Penal Justo. E assim a Justiça só irá conde-
nar alguém pelo que realmente fez e não pelo 
que é ou pelo que pensa, pois ninguém deve ser 
punido porque planejou uma conduta ofensiva, 
quando esta não causar risco proibido, exterio-
rizado, e não tiver afetado bem jurídico protegi-
do. Sem estas “características” não se completa a 
tipicidade e o sentido material. Assim, Luigi Fer-
rajoli nos ensina que ninguém pode ser castiga-
do por seus pensamentos, desejos ou intenções. 
E a forma de ser da pessoa, sua própria perso-
nalidade, não serve de fundamento para a res-
ponsabilidade criminal ou mesmo para o agra-
vamento da pena.

Contrariamente a esse ensinamento, o arti-
go 59 da LCP pune a ociosidade, ou seja, o su-
jeito é punido não pelo que faz (em termos de 
conduta ofensiva) senão pelo que é. Pela esco-
lha que fez. Escolheu ser vadio e é punido pe-
nalmente por isso. E o mais interessante é que o 
rico tem direito a essa opção, pois o rico ocioso 
pode ser vadio, já o pobre não tem esse direito. 
Podemos dizer então que vadio é o pobre ocio-
so e ocioso é o rico vadio! Onde fica o princí-
pio da igualdade?

Nessa toada, o “Direito Penal Justo” não deve 
punir as intenções e pensamentos das pessoas, 
o modo de viver, as atitudes internas, pois não 
existe conduta delitiva exteriorizada. Só quan-
do houver um “ataque intolerável” (princípio da 
fragmentariedade) é que o cidadão pode ser pe-
nalmente castigado, desde que não existam ou-
tros meios idôneos (princípio da subsidiarieda-
de). É por isso que o artigo 13 do Código Penal 
diz que não existe crime sem resultado, ou seja, 
todos os crimes exigem resultado. E tal resulta-
do é o jurídico (ofensa concreta ao bem) que 
deve estar presente em todos os crimes, tendo 
em vista que é possível alguém realizar formal-
mente a descrição típica e não afetar o bem ju-
rídico protegido.

Dr. Juliano Faleiros 
Silva - Advogado, 
especialista em 
Ciências Penais 
pela Universidade 
do Sul de Santa 
Catarina – UNISUL 
e especialista em 
Filosofia do Direito 
pela Universidade 
Federal de Uberlândia 
– UFU

O
O princípio da ofensividade
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Ainda conforme Luiz Flávio Gomes: 
“Violar a norma imperativa não é mes-
ma coisa que violar a norma de valora-
ção. Para violar a norma imperativa bas-
ta realizar (ou não realizar) a conduta 
descrita (ou exigida)”. É o que o artigo 
13 do Código Penal determina, ou seja, 
coerentemente com a Constituição, ele 
exige resultado jurídico em todos os de-
litos, pois a tipicidade não pode se esgo-
tar apenas quando constatado que uma 
mera subsunção formal da conduta à le-
tra da lei. 

Deve haver uma distinção entre de-
litos de lesão e delitos de perigo con-
creto, haja vista que não bastam a con-
duta e seu desvalor para a existência do 
crime, pois fundamental é a existência 
do resultado, conforme determina o ar-
tigo 17 do Código Penal, o qual com-
prova que a nossa legislação dá priori-
dade ao desvalor do resultado (afetação 
do bem jurídico) e não ao desvalor da 
ação (conduta).

Neste sentido vale o ensinamento de 
Damásio de Jesus, que afirma: “O Di-
reito Penal só deve ser aplicado quan-
do a conduta lesiona um bem jurídico, 
não sendo suficiente que seja imoral ou 
pecaminosa”. Assim, o delito não pode 
ser unicamente uma ação ou omissão 
dolosa ou imprudente e ilícita. Confor-
me o princípio da ofensividade, o de-
lito deve causar ofensa (lesão ou peri-
go) ao bem jurídico; em outras palavras, 
para existir o delito deve haver neces-
sariamente um resultado jurídico que 

consista numa perturbação intolerável 
do bem tutelado, isto é, de uma liber-
dade alheia.

Nessa quadra, Luigi Ferrajoli nos re-
lata que em um Estado Constitucional, 
que se define como Democrático (pois 
o povo é quem ostenta a máxima so-
berania, e não o legislador) e de Direi-
to (que significa que o Estado não pode 
fazer nada fora dos limites fixados por 
ele mesmo), e que tem nos direitos fun-
damentais seu eixo principal, não res-
ta dúvida de que só resulta legitima-
da a tarefa de criminalização primária 
quando recai sobre condutas ou ataques 
concretamente ofensivos a um bem ju-
rídico, e mesmo assim não todos os ata-
ques, senão unicamente os mais graves 
(fragmentariedade), ou seja, somente os 
ataques mais intoleráveis e que podem 
causar repercussões visíveis para a con-
vivência social é que devem ser incri-
minados.

Arrematando tais ensinamentos, o 
jurista, filósofo, economista e literato 
italiano Cesare Bonesana, Marquês de 
Beccaria, nos aduz que “(...) o magis-
trado, que é parte dessa sociedade, não 
pode com justiça aplicar a outro par-
tícipe dessa sociedade uma pena que 
não esteja estabelecida em lei; e a par-
tir do momento em que o juiz se faz 
mais severo do que a lei, ele se torna 
injusto, pois aumenta um novo castigo 
ao que já está prefixado. Depreende-se 
que nenhum magistrado pode, mesmo 
sob o pretexto do bem público, aumen-

tar a pena pronunciada contra o crime 
de um cidadão. (...) qualquer excesso 
de severidade torna-a supérflua e, por-
tanto, tirânica. (...) que o rigor das pe-
nas deve estar em relação com o estado 
atual do país”. 

Diante de todo o exposto, devemos 
respeitar a supremacia da condição hu-
mana, tendo em vista que a perda dos di-
reitos da liberdade e da igualdade cons-
titui uma agressão à dignidade, como 
degradação da própria pessoa. q

como limite do ius puniendi

Bibliografia

FERRAJOLI, Luigi. Direito e Razão Teoria do Ga-
rantismo Penal. 2ª ed. São Paulo: RT, 2006.

GOMES, Luiz Flávio. Princípio da Ofensivida-
de no Direito Penal. São Paulo: RT, 2002.

GUARAGNI, Fábio André. As Teorias da Condu-
ta em Direito Penal um estudo da conduta 
humana do pré-causalismo ao funcionalismo 
pós-finalista. São Paulo: RT, 2005. 

HÖFFE, Otfried. Justiça política: fundamentação 
de uma filosofia crítica do direito e do Estado. 
São Paulo: Martins Fontes, 2001.

LOPES JR., Aury; BADARÓ, Gustavo Henrique. 
Direito ao Processo Penal no Prazo Razoá-
vel. Rio de Janeiro: Lúmen Júris, 2006.

LOPES JR., Aury. Introdução Crítica ao Proces-
so Penal (Fundamentos da Instrumentalida-
de Constitucional). 4ª ed. Rio de Janeiro: Lú-
men Júris, 2006.

LLOYD, Dennis. A Ideia de Lei. São Paulo: Mar-
tins Fontes, 2000.

MORAIS DA ROSA, Alexandre. Decisão Penal: 
Abricolage de Significantes. Rio de Janeiro: 
Lúmen Júris, 2006.

PERELMAN, Chaïm. Ética e Direito. São Paulo: 
Martins Fontes, 2002.

PRADO, Geraldo. Sistema Acusatório A Con-
formidade Constitucional das Leis Processu-
ais Penais. 4ª ed. Rio de Janeiro: Lúmen Jú-
ris, 2006.

RAWLS, John. Uma Teoria da Justiça. São Pau-
lo: Martins Fontes, 2002.



10 • ABRIL/MAIO 2009

Artigo
A

rq
ui

vo
 p

es
so

al

Falência: 
noções introdutórias 

A falência, ao promover o afastamento do 
devedor de suas atividades, é uma execução 
coletiva movida contra um devedor, empresá-
rio ou sociedade empresária, atingindo seu pa-
trimônio para uma venda forçada, partilhando 
o resultado, proporcionalmente, entre os cre-
dores, atendidas as preferências estabelecidas 
na lei.

Visa a preservar e otimizar a utilização pro-
dutiva dos bens, ativos e recursos produtivos, 
inclusive os intangíveis, da empresa. O seu pro-
cesso atenderá aos princípios da celeridade e 
da economia processual, tendo os processos de 
falência e seus incidentes preferências a todos 
os outros feitos em qualquer instância, art. 79, 
LFR. 

A Lei de Falências - LFR

Considerando-se a importância das empresas 
como fator determinante para o desenvolvimen-
to de um país, acompanharam-se expressivas al-
terações na legislação pátria com o instituto de 
otimizar e aprimorar sua existência e seu cres-
cimento.

A Lei Federal nº. 11.101, de 09/02/2005, re-
gula a recuperação judicial, a extrajudicial e a 
falência, nesta ordem, do empresário e da so-
ciedade empresária. Passou a consagrar a res-
ponsabilidade patrimonial do devedor, em subs-
tituição às antigas regras de responsabilidade 
pessoal. Cabe ao credor, individualmente, bus-
car no patrimônio do devedor a satisfação do 
seu crédito. Sobreveio a possibilidade de solu-
cionar problemas de natureza social, de empre-
go, de empresa, de credores, nos casos de cri-
ses econômico-financeiras, por meios privados, 
isto é, por formas que a própria lei encaminha 
aos particulares.

Devido à intenção do legislador, talvez fos-
se mais conveniente se o texto legal viesse em 
outra ordem, com a recuperação extrajudicial 
em primeiro lugar, seguida da recuperação ju-
dicial e da falência. Sim, porque a recuperação 
extrajudicial deve ser a tentativa inicial, reali-
zada entre devedor e credores, para sanar pro-
blemas de fluxo de caixa do devedor. Não se 

chegando a um acordo, passa-se à recuperação 
judicial ou, até, à falência.

Para acontecer a falência de uma empresa, 
não é requisito obrigatório percorrer os outros 
dois processos, tampouco a recuperação ex-
trajudicial tem que anteceder a judicial. Não 
é isso. O que o legislador pretendeu foi ofere-
cer alternativas para o empresário e seus credo-
res resolverem a capacidade da empresa de ge-
rar riquezas para o país.

Essa pretensão pode ser observada em dis-
positivos que transmitem a disposição do gover-
no em preservar ativos que contribuam para a 
produção industrial. Basta ver a prioridade para 
alienação do ativo na falência, que é dada ao es-
tabelecimento empresarial como um todo, sem 
haver sucessão das obrigações trabalhistas ou 
tributárias do falido. Isso significa que alguém 
poderá adquirir apenas empresas, sem se tornar 
também coobrigado pelo seu passivo. Tal per-
missivo abre grandes chances de negócios para 
aqueles que resolverem apostar no soerguimen-
to de empresas que atrevessem momentos de di-
ficuldade financeira, pois não estarão adquirin-
do igualmente seus passivos.

Uma vez reconhecida a função social da 
empresa (compreendida como atividade eco-
nômica organizada), a sua preservação deve 
ser perseguida, de maneira que a extinção do 
processo falimentar nem sempre acarretará a 
extinção da empresa. O contrato de trespasse, 
por exemplo, é uma modalidade de liquida-
ção do ativo em que a empresa pode vir a ser 
conservada. Nesta hipótese, contudo, a ativi-
dade econômica organizada passará a ser exer-
cida por um titular distinto do falido ou da so-
ciedade falida.

A título de exemplificação, o art. 60, pará-
grafo único, LFR, prevê, na recuperação judi-
cial, a possibilidade de alienação de filiais ou de 
unidades produtivas do devedor, sem a suces-
são do arrematante pelas obrigações daquele, 
inclusive de natureza tributária, da forma como 
acontece na falência.

Seu principal objetivo é privilegiar a existên-
cia e possibilitar a manutenção das empresas 
(Princípio da Conservação das Empresas) com 
a criação do instituto da recuperação de empre-
sas, buscando manter vivas as fontes geradoras 
de riqueza e de trabalho para o país.

Dr. Sílvio Aparecido 
Crepaldi – Advogado, 
professor de Direito 
Empresarial e 
Tributário 

Direito Falimentar
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Conceito jurídico e econômico 

O conceito econômico de falência pren-
de-se à noção de que ela constitua um esta-
do de insolvência, levando em considera-
ção primordialmente a situação patrimonial 
do devedor.

Já o conceito jurídico leva ao entendi-
mento de que o primordial para caracterizar 
a falência não é o estado de insolvência, mas 
sim o próprio estado de falência.

 
Assim define-a: 

"Falência é a insolvência do devedor co-
merciante que tem seu patrimônio submeti-
do a um processo de execução coletiva". 

A falência, destarte, pode ser analisada 
por dois aspectos:
• Estaticamente é a situação do devedor em-

presário que não consegue pagar pontual-
mente seu débito, líquido, certo e exigível 
(insolvência).

• Dinamicamente é um processo de execu-
ção coletiva, instituído por força da lei em 
benefício dos credores. 
Perceba-se, ainda, que na falência há 

uma presunção de insolvência, que seu tur-
no é diferente do inadimplemento, pois este 
é um fato relativo à própria pessoa, enquan-
to insolvência é um estado que diz respeito 
ao patrimônio.

A Lei nº. 11.101/2005, conhecida como 
Lei de Falências - LFR, é fiel ao princípio de 
preservação da empresa. A falência deixou 
de ser concebida como um processo de exe-
cução que objetiva tão somente a realização 
do ativo para a satisfação do passivo.

É um processo de execução coletiva (exe-
cução concursal), promovida contra o deve-
dor, empresário ou sociedade empresária, 
no qual devem concorrer todos os seus cre-
dores, sejam eles civis ou comerciais, em 
igualdade de condições (par conditio credi-
torum).

A liquidação forçada de uma empresa re-
duz o valor do patrimônio e, portanto, a par-
cela dos débitos que será satisfeita; priva o 
devedor não apenas de seus bens, mas de 
sua capacidade de produzir renda, e no li-
mite, de sua própria dignidade; e a socieda-
de perde a riqueza que a empresa produzia, 
os empregos e impostos que gerava etc. A 
alternativa é manter a empresa funcionando 
enquanto se busca saneá-la. q

Descontos Especiais para advogados

CENTER SHOPPING – Loja 16
UBERLÂNDIA-MG

Fone: (34)3214-0732

Descontos Especiais para advogados

CENTER SHOPPING – Loja 16
UBERLÂNDIA-MG

Fone: (34)3214-0732
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 súmula vinculante, introduzida em 
nosso ordenamento jurídico através da 
Emenda Constitucional nº. 45/2004, que 
criou o artigo 103-A da Constituição Fe-
deral, trouxe importantes inovações ao 

obrigar juízes de qualquer grau a seguir entendi-
mentos de Tribunais Superiores em casos de juris-
prudência consolidada com obediência aos requi-
sitos exigidos pela Emenda.

Já na época do Império, em 1876, através do 
Decreto 6.142, permitiu-se que o então Supremo 
Tribunal de Justiça editasse assentos com força de 
lei. Porém, na latente possibilidade de favorecimen-
to aos anseios dos governantes, tal conduta não che-
gou a se concretizar, especialmente após a Procla-
mação da República1. 

O instituto propriamente dito foi proposto em 
1963, mas devido às mudanças na ordem jurídica 
do país e às divergências de pensamento entre as 
autoridades competentes, somente foi possível sua 
devida avaliação e inserção em 2004, com a Emen-
da Constitucional nº. 452.

Assim, uma longa jornada foi percorrida até a re-
cepção da súmula vinculante, com décadas de dis-
cussões e polêmicas que não foram caladas após a 
aprovação da EC 45/04. Pelo contrário, sua inser-
ção reacendeu a chama dos doutrinadores mais des-
confiados, que defendem até mesmo a sua incons-
titucionalidade.

A primeira discussão que salta aos olhos pela 
simples redação do artigo 103-A da CF é a obriga-
toriedade dos juízes seguirem o que foi sumulado, 
quedando de mãos atadas em seus entendimentos 
pessoais, sob pena de anulação e cassação da deci-
são, nos moldes do § 3º do mesmo artigo3.

É claro que a vinculação de todos os Tribunais 
é necessária para atender o principal objetivo da 
inovação jurídica, na uniformização jurisprudencial 
que auxiliará no desafogar do Judiciário, proporcio-
nando mais eficiência e celeridade. Porém, deve-se 
ponderar se o caso concreto enquadra-se fielmente 
no texto da súmula vinculante, sob pena de prejuí-
zo ao direito das partes litigantes.

Além disso, a edição de súmulas vinculantes 
pelo Supremo Tribunal Federal pode ser interpre-
tada como mais uma invasão da competência le-
gislativa, ferindo o princípio constitucional da se-
paração dos Poderes. Contudo, no exemplo da 
Comissão Parlamentar de Inquérito, no qual o Le-
gislativo adentra a esfera judiciária e julga seus pró-
prios parlamentares, não há como imaginar uma to-
tal independência entre os Poderes, havendo casos 
excepcionais em que a avocação é necessária ao 
atendimento do bem comum e do interesse públi-

co, como é o caso da súmula vinculante.
Muitos legalistas também defendem a impossi-

bilidade da súmula vinculante ser obrigatória, com 
status de Lei, pois, para isso, seria necessário pas-
sar pela burocracia legislativa exigida na Constitui-
ção Federal, sob pena de abusos de poder por par-
te dos julgadores do direito. 

Entretanto, é exatamente por essa razão que a 
Emenda 45/04 foi cuidadosa ao exigir que as sú-
mulas vinculantes partam de decisões reiteradas so-
bre matéria constitucional, além de aprovação por 
dois terços dos membros do STF, com eficácia após 
a publicação na imprensa oficial; ou seja, para se 
criar uma súmula vinculante é necessário o preen-
chimento de inúmeros requisitos específicos, evitan-
do que qualquer ilegalidade seja cometida.

O fato de ser equiparada à Lei, sem ter passado 
por todos os trâmites de uma lei comum, também 
traz implicações na seara da hermenêutica jurídica. 
Alguns doutrinadores, por não defenderem a mu-
dança na classificação da hermenêutica atual, colo-
cam a súmula vinculante ao lado da Lei, como fonte 
formal primária, pelo simples fato de haver inova-
ção de direitos. Outros, como José Marcelo Mene-
zes Vigliar4, defendem que a súmula vinculante está 
até mesmo acima da Lei, pois não comporta inter-
pretação e a sua vinculação é obrigatória. Porém, a 
saída mais lógica, tomada pela maioria, dentre eles 
Mário Lúcio Quintão Soares5, prefere criar uma ou-
tra categoria, na súmula vinculante como fonte es-
pecial do Direito, a par das fontes formais primá-
rias e secundárias.  

Percebe-se, assim, que a súmula vinculante con-
figura um instituto de extrema importância e neces-
sidade, que trouxe inovações não só para o sistema 
judiciário, mas também modificou a classificação 
doutrinária das fontes do direito,  comportando, 
como toda matéria de relevante grandeza, inúme-
ras polêmicas acerca de sua legalidade, aplicação 
e alcance.  

A inserção da súmula vinculante no nosso siste-
ma jurídico traz graves consequências aos futuros 
julgados de qualquer grau de jurisdição, influindo 
no direito de milhões de litigantes e, apesar de to-
das as controvérsias que envolvem a matéria, pre-
enchendo-se os requisitos estabelecidos em Lei, 
aliados à percepção do juiz sobre a adequação da 
súmula vinculante ao caso concreto, não há dúvidas 
da constitucionalidade e imprescindibilidade do ins-
tituto em nosso ordenamento pátrio, seja para garan-
tir maior segurança jurídica aos julgados, seja para 
evitar a multiplicação de processos sobre questões 
idênticas, como preconiza o artigo 103-A, em seu 
§ 1º, da Constituição Federal. q

Dra. Vanessa Dias 
Lemos – Advogada, 
especializada em 
Direito Público

Polêmicas da súmula vinculante inserida 
pela Emenda Constitucional 45/04 
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Instância Revista Jurídica, v. -, 
p. -, 2004.

5 SOARES, Mário Lúcio Quintão. 
Reforma do Judiciário e Súmu-
la Vinculante. 2004. (Apresen-
tação de trabalho/conferência 
ou palestra).
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Condomínios e a compulsoriedade no 
pagamento dos recursos para sua manutenção

tualmente vivemos em uma sociedade que 
está cada vez mais preocupada com a ques-
tão da falta de segurança e em busca de 
maiores comodidades. Referido fato propi-

cia em várias cidades do país o frequente surgimento de 
empreendimentos imobiliários de condomínios fecha-
dos que visam oferecer aos adquirentes o conforto, a se-
gurança e a comodidade almejados.

Muitas das vezes referidos empreendimentos são es-
truturados na forma de Condomínio Edilício devidamen-
te inscrito no Cartório de Registro de Imóveis, nos termos 
do Código Civil e da Lei 4.691/64, o que não será obje-
to do presente artigo por não gerar grandes debates con-
cernentes à responsabilidade dos titulares de direito de 
arcar com o rateio das despesas decorrentes do bem co-
mum. O objeto do presente instrumento é justamente o 
empreendimento imobiliário que é constituído na for-
ma de Associação, que acaba por travar grandes debates 
quanto à responsabilidade do titular de direito de arcar 
com os mencionados custos.

Primeiramente frisa-se aqui que as regras de convi-
vência, bem como rateio de despesas da Associação, es-
tão estabelecidos na legislação pátria, bem como no res-
pectivo estatuto de constituição da Associação. Desta 
feita, devem todos os associados acatar as normas ex-
postas no estatuto, bem como contribuir com as despesas 
decorrentes da conservação da área comum do condo-
mínio fechado, tais como: serviço de limpeza, seguran-
ça, manutenção e outros. 

Muitos questionam a obrigação de arcar com o ra-
teio de despesas sob o argumento de que a Carta Magna, 
em seu art. 5º, XX, assegura-lhes o direto de não serem 
compelidos a associar-se e, portanto, por não fazerem 
parte do quadro de associados, não necessitam pagar 
qualquer tipo de rateio das despesas regularmente deli-
beradas em assembleia.

Deve-se atentar neste momento que a Carta Mag-
na realmente assegura o direito das partes de não serem 
compelidas a se associar, entretanto, quando do lança-
mento dos empreendimentos imobiliários de condomí-
nios fechados, é amplamente divulgado para toda a so-
ciedade que, ao adquirir o imóvel, o titular de direito terá 
à sua disposição diversos benefícios e vantagens da con-
vivência em coletividade tais como serviço de vigilância 
24 horas, academia de ginástica, portaria, área de lazer 
para os filhos e outros.

Pela simples análise das propagandas veiculadas, 
qualquer homem médio pode constatar que o titular de 
direito busca a aquisição do imóvel dentro destes lote-
amentos fechados exatamente pelo “plus” existente em 
sua constituição, ou seja, quer se beneficiar das como-
didades oferecidas, chegando até mesmo a pagar mais 
por isso.

A partir disso, no momento em que opta pela aquisi-
ção do imóvel nesse tipo de empreendimento, não pode 
qualquer indivíduo se negar a custear as despesas gera-
das para a manutenção da área comum sob o argumen-

to de não poder ser compelido a associar-se, pois se as-
sim fosse possível, estaria locupletando-se ilicitamente 
às custas dos demais associados contribuintes, fato este 
vedado pelo ordenamento nacional. Nota-se que, desde 
a aquisição do imóvel, o homem médio e, consequen-
temente, o titular de direito, tem plena ciência de que 
não pode se desvincular dos benefícios e vantagens que 
lhe são oferecidos e auferidos dentro de um loteamento 
fechado, devendo, portanto, responder pelas despesas 
que, proporcionalmente, lhe tocam, sendo indiferente 
a sua filiação ou não junto à Associação que adminis-
tra o bem coletivo.

Sobre o tema, vem se posicionando a melhor juris-
prudência de forma clara e cristalina no sentido de obri-
gatoriedade do pagamento do rateio das despesas oriun-
das destes empreendimentos, nestes termos:

“CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. LOTE-
AMENTO ABERTO OU FECHADO. CONDOMÍNIO 
ATÍPICO. SOCIEDADE PRESTADORA DE SERVIÇOS. 
DESPESAS. OBRIGATORIEDADE DE PAGAMENTO. O 
proprietário de lote integrante de loteamento aberto ou 
fechado, sem condomínio formalmente instituído, cujos 
moradores constituíram sociedade para prestação de ser-
viços de conservação, limpeza e manutenção, deve con-
tribuir com o valor correspondente ao rateio das despe-
sas daí decorrentes, pois não se afigura justo nem jurídico 
que se beneficie dos serviços prestados e das benfeitorias 
realizadas sem a devida contraprestação. Precedentes. 
(STJ - AgRg no REsp 490419 / SP; AGRAVO REGIMEN-
TAL NO RECURSO ESPECIAL 2003/0007665-8, Relato-
ra: Ministra Nancy Andrighi, 3ª Turma, j. 10.06.2003, DJ 
30.06.2003 p. 248)” 

“CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - COTAS CONDO-
MINIAIS - CONVENÇÃO DE CONDOMÍNIO NÃO RE-
GISTRADA - LOTEAMENTO - CONDOMÍNIO HORI-
ZONTAL. O Registro da Convenção de Condomínio 
tem por finalidade precípua imprimir-lhe validade con-
tra terceiros, não sendo requisito “inter partes”. Por isso 
não pode o condômino sob este fundamento recusar-se 
a cumprir os seus termos ou a pagar as taxas para sua ma-
nutenção. Um condomínio, ainda que atípico, caracteri-
za uma comunhão e não se afigura justo, nem jurídico, 
em tal circunstância que um participante, aproveitando-
se do “esforço” dessa comunhão e beneficiando-se dos 
serviços e das benfeitorias realizadas e suportadas pelos 
outros condôminos, dela não participe contributivamen-
te. Recurso conhecido e provido. (STJ - REsp 139952 / RJ; 
RECURSO ESPECIAL 1997/0048271-5, Ministro Walde-
mar Zveiter, 3ª Turma, j. 23/02/1999, DJ 19.04.1999 p. 
134)” (grifos nossos). 

Desta feita, conclui-se que, mesmo em loteamentos 
fechados organizados na forma de Associações Civis e 
que muitas vezes são chamados pela jurisprudência de 
condomínio de fato, há a obrigatoriedade dos titulares 
de direito em custear o rateio das despesas oriundas dos 
serviços e utilidades necessários à manutenção do bem 
comum. q
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s dificuldades enfrentadas pelo STF e 
pelo STJ no sentido de ver cumpridas 
as suas decisões ultrapassam a esfe-
ra criminal. Inúmeras são as decisões 
cíveis proferidas por Tribunais locais 

que afrontam julgados das Cortes Superiores. Isto 
porque o Direito brasileiro não dispõe de meca-
nismos efetivos que assegurem o cumprimento 
dos julgados emanados pelos Tribunais Superio-
res. Daí a importância da reclamação para garan-
tir a autoridade das decisões jurisdicionais.

A reclamação teve origem no Direito Romano 
com a forma de impugnação denominada supli-
catio. Posteriormente, o instituto foi contempla-
do nas Ordenações Filipinas sob a denominação 
de “agravo de ordenação não guardada” e, mais 
recentemente, a reclamação foi incluída nos regi-
mentos internos do STF e do STJ, na Constituição 
Federal de 1988 através dos artigos 102 e 105 e, 
por fim, na Lei nº. 8.038/90.

Apesar da controvérsia existente, a reclama-
ção é na verdade uma ação, pois tem como ca-
racterística a propositura em relação jurídica pro-
cessual diversa, ao contrário do recurso, que deve 
ser exercitado dentro da mesma relação jurídica 
processual, enquanto ainda não tiver ocorrido o 
trânsito em julgado da decisão que se pretende 
impugnar.

Portanto, no meu modesto entendimento, a 
reclamação não se configura como recurso por-
que sua finalidade não é impugnar decisão judi-
cial pretendendo-lhe a reforma ou a invalidação, 
mas, tão-somente, fazer com que seja cumprida 
determinada decisão do Pretório Excelso, ou pre-
servar a sua competência.

 A ação de reclamação tem duplo objeto: a) 
preservar a competência do Supremo Tribunal Fe-
deral e do Superior Tribunal de Justiça; b) garantir 
a autoridade das decisões desses dois Tribunais, 
inclusive das inúmeras súmulas que se têm publi-
cado ultimamente. 

A competência para o julgamento da recla-
mação no STF é do Plenário e, no STJ, é da Cor-
te Especial. A legitimidade ativa para a ação de 
reclamação é da parte interessada ou o Ministé-
rio Público, em sede do STJ, e ainda do Procura-
dor-Geral da República, na esfera do STF. O le-
gitimado passivo da ação de reclamação será a 
autoridade a quem for imputada a prática do ato 
impugnado. 

A recorribilidade da decisão que desafia as de-
cisões do STF e STJ não impede que, desde logo, 
seja ajuizada a ação de reclamação perante esses 
Tribunais. Portanto, é possível, simultaneamente, 
a interposição do recurso cabível e a propositura 

da ação de reclamação. Não há prazo estabeleci-
do para a propositura da reclamação.

A ação de reclamação está sujeita a preparo no 
STF, mas não há cobrança de custas nos processos 
de competência do STJ. A petição inicial da ação 
de reclamação, que deverá ser dirigida ao Presi-
dente do Tribunal, deverá obedecer aos requisi-
tos do art. 282 do CPC, inclusive instruída com 
prova documental.

O relator requisitará informações da autorida-
de a quem for imputada a prática do ato impug-
nado, que as prestará no prazo de dez dias. Qual-
quer interessado poderá impugnar o pedido do 
reclamante. O MP terá vista do processo, por cin-
co dias, após o decurso do prazo para informa-
ções.

No STF, julgada procedente a reclamação, o 
Plenário poderá avocar o conhecimento do pro-
cesso em que se verifique usurpação de sua com-
petência; ordenar que lhe sejam remetidos, com 
urgência, os autos do recurso interposto; cassar a 
decisão exorbitante de seu julgado, ou determi-
nar medida adequada à observância de sua ju-
risdição.

No STJ, se a reclamação for julgada proceden-
te, o Tribunal cassará a decisão exorbitante de seu 
julgado ou determinará medida adequada à pre-
servação de sua competência.

 Vale ressaltar que a ação de reclamação não 
se destina a conceder direito material, nem tam-
pouco serve para provocar a rediscussão de maté-
ria já decidida pelo Tribunal local, portanto, não 
constitui via adequada para reabrir litígio da com-
petência do Tribunal, já encerrado, com a provo-
cação de questões e fatos estranhos à causa jul-
gada, suscetíveis, quiçá, de discussão em ação 
nova.

Por exemplo, a reclamação é via hábil para re-
formar a decisão que barra o seguimento do agra-
vo de instrumento interposto contra a inadmissão 
do recurso especial ou do recurso extraordinário. 
Este é um caso claro de usurpação da competên-
cia do STF e do STJ, uma vez que aos Tribunais 
locais só é dado proceder ao exame dos pressu-
postos de admissibilidade do recurso especial ou 
do recurso extraordinário.

É caso típico de cabimento da reclamação para 
assegurar o cumprimento dos julgados do STF e 
do STJ o desrespeito por parte de Tribunal local de 
decisão prolatada por esses Tribunais.

A demora injustificada para proceder ao cum-
primento de determinada decisão emanada do 
STF ou do STJ também configura hipótese de re-
clamação para a asseguração do cumprimento 
dessas decisões. q
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1. Introdução
A importância das medidas de ur-

gência, com destaque para a medida 
cautelar na preservação dos direitos do 
credor, evitando-se prejuízos e perdas 
pela demora na conclusão do processo 
é objeto de estudo neste artigo.

O processo cautelar na legislação 
brasileira obedece a procedimentos 
distintos do processo principal; o cau-
telar “opera no plano dos provimentos 
conservativos (preservação dos elemen-
tos necessários para assegurar o resul-
tado prático do processo principal)”. É 
esse viés a nos interessar no protesto 
extrajudicial, uma vez que grande par-
te dos juristas entende que “o procedi-
mento de protesto não possui nature-
za contenciosa, enquadrando-se como 
uma medida conservativa de direito, in-
serida indevidamente nos procedimen-
tos cautelares (CPC, art. 867), mas com 
verdadeira configuração de jurisdição 
voluntária”1. 

O requerimento de medida caute-
lar tem por fito impedir a ocorrência de 
prejuízos e danos pela demora na con-
secução do processo; por outro lado, 
“o requerente do procedimento caute-
lar responde ao requerido pelo prejuí-
zo que lhe causar a execução da medi-
da”, conforme determinação do art. 811 
do CPC. 

Os doutrinadores italianos deram 
imensa relevância para a integração das 
divergências a respeito do tema em es-
tudo, em que se procurou uma definição 
de cautelares, passando a constituir uma 
modalidade especial de tutela jurisdicio-
nal, sistematizando os estudos de sua ti-

picidade ao lado do processo de conhe-
cimento e de execução. 

Podemos definir, como principais 
doutrinadores das cautelares, Chio-
venda, Calamandrei e Carnellutti, ten-
do este elaborado o Projeto do CPC 
italiano, que, no art. 324, estabeleceu 
provimentos provisórios idôneos, cor-
respondentes às chamadas medidas cau-
telares.2 

O sistema jurídico brasileiro admite 
três espécies de processo: processo de 
conhecimento, processo de execução e 
processo cautelar, podendo o processo 
cautelar ser instaurado antes ou no curso 
do processo principal. Veja-se o art. 796 
do Código de Processo Civil: “O pro-
cedimento cautelar pode ser instaurado 
antes ou no curso do processo principal 
e deste é sempre dependente”.

Instrumento de que dispõe o cida-
dão, ao se julgar lesado nos seus inte-
resses, para requerer a intervenção do 
Estado, em que a prestação de tutela ju-
rídica é um dos seus principais deveres, 
a medida cautelar garante o melhor fun-
cionamento do Poder Judiciário e me-
lhor aplicação da Justiça. Tem-se, destar-
te, “a função de declaração do direito ao 
pertinente caso concreto mediante apli-
cação a ele da norma geral; a função de 
realização forçada do interesse protegi-
do pela norma, e a função de conserva-
ção do Estado de Fato e de Direito exis-
tente, enquanto se espera a declaração 
e a realização”.3 

Atípicas, ou inominadas, são as me-
didas cautelares que o juiz determina, 
visando suprir lacunas da legislação, 
“buscando complementar o sistema pro-

Da ação cautelar inominada 
ou atípica e a sustação 
do protesto extrajudicial

1Disponível em: <http://www.trf2.gov.br/jurisprudencia/infojur96.htm#ac2s>. Acesso: 3 abr. 2007.
2 Idem, ibdem. 
3 PADOVANI, Mário Hildebrando. Poder geral de cautela. Disponível em:
<http://www.unimep.br/fd/ppgd/cadernosdedireitov11/13_Artigo.html>. Acesso: 17 jan. 2007.
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tetivo de direitos”. Essas medidas emer-
genciais são preventivas, exigindo do 
magistrado preparo técnico e capacida-
de de antecipação das providências ne-
cessárias à segurança jurídica.

No Direito brasileiro, em que o rito 
processual é lento, ameaçando a efeti-
va aplicação da Justiça pelas decisões 
tardias, o legislador, ao criar as medi-
das de urgência, dentre elas as cautela-
res, ofereceu ao juiz importante instru-
mento para minimizar, ou até mesmo 
evitar, danos irreparáveis ou de difí-
cil reparação das partes envolvidas na 
lide.  

Não foi possível ao legislador abar-
car, no ordenamento, todas as situa-
ções de risco e de ameaças ao direito 
por que passa o processo em seu curso 
regular. Assim, qualquer providência 
não prevista na legislação, é de respon-
sabilidade do magistrado o seu enca-
minhamento, por meio da concessão 

concessão de providências cautelares 
nominadas e inominadas. As cautela-
res inominadas passaram a ser uma es-
pécie do gênero cautelar”.4   

2. Ação Cautelar de Sustação
do Protesto

Carlos Henrique Abrão leciona que 
a sustação de protesto tem cunho cau-
telar preparatório, natureza inominada, 
inespecífica, ou imprópria, um “proce-
dimento encarregado de sustar os efei-
tos do protesto e permitir na lide de 
fundo a discussão sobre a constituição 
do crédito, ou pressupostos da relação 
jurídica e o negócio entabulado entre 
as partes”.5 

A sustação do protesto como me-
dida cautelar enquadra de forma gené-
rica nas medidas atípicas ou inomina-
das, contudo, discute a veracidade ou 
a eficácia da obrigação do título que 

Entretanto, indiscutível é a presen-
ça do periculum in mora no PROTES-
TO CAMBIAL, que independente de 
ser necessário ou facultativo, abala o 
crédito do comerciante ou da pessoa 
física, bastando a demonstração do fu-
mus boni juris, para impedir o magis-
trado do uso do poder discricionário, 
e conceder a tutela liminarmente, pois 
irreversível, exigindo ou não a garan-
tia do autor, para reparar danos que 
venham sofrer o requerido.6 

A Lei nº. 8.952 de 13 de dezem-
bro de 1994 promoveu mudanças no 
art. 273 do Código de Processo Civil, 
delimitando as medidas provisórias sa-
tisfativas, sujeitando-as a pressupostos 
e requisitos próprios, cabíveis na ante-
cipação de tutela, bastante distintas do 
processo cautelar, em que se pleiteia a 
concessão de um direito sem, necessa-
riamente, satisfazê-lo.

2.1. Sustação do Protesto ou dos seus
       Efeitos

Não é convergente o entendimento 
de que o instrumento adequado para a 
sustação de protesto seja a medida cau-
telar; é comum se encontrarem defen-
sores da antecipação de tutela como su-
ficiente para a sua efetivação, mas nos 
alinhamos àqueles que não veem ca-
ráter satisfativo na sustação do protes-
to, uma vez que não traduz antecipa-
ção do pedido formulado na ação de 
conhecimento (declaração de inexis-
tência de relação cambial), com efei-
to, dentro da rigorosa ortodoxia instru-
mental, a sustação de protesto constitui 
medida cautelar inominada e não efei-
to antecipado da declaração de inexis-
tência de relação jurídica; no entanto, 
é possível, por construção dos pretó-
rios, venha a ser admitido o pedido de 
sustação no bojo da ação de conheci-
mento, com o que se evitará a duplici-
dade de processos.7 

As medidas cautelares de sustação 
de protesto dependem da ação princi-
pal, uma vez que questionam direitos 
nela contidos, e têm prazo de validade, 
podendo ser modificadas ou revogadas 
(não por ofício nem por vontade unila-
teral), mediante procedimento especial 
e audiência da parte contrária.

A Lei nº. 8.952 de 13 de dezembro de 1994 
promoveu mudanças no art. 273 do Código 
de Processo Civil, delimitando as medidas 

provisórias satisfativas, sujeitando-as a pres-
supostos e requisitos próprios, cabíveis na 
antecipação de tutela, bastante distintas do 

processo cautelar, em que se pleiteia a
concessão de um direito sem, 
necessariamente,satisfazê-lo

“ “ 

de medidas cautelares, neste caso, ino-
minadas ou atípicas. Assim, qualquer 
uma das partes pode solicitar ao ma-
gistrado providências, tanto assecura-
tórias quanto acautelatórias “ainda que 
essa providência não tenha sido pre-
vista. Há, portanto, a possibilidade de 

está protocolizado dentro da serventia, 
ou seja, antes mesmo da conclusão do 
ato praticado, destarte, o título ou do-
cumento de dívida não poderá estar 
protestado. Ademais, se o documento 
estiver protestado, não mais, será a cau-
telar e sim a tutela antecipada.

4 PADOVANI, Mário Hildebrando. Poder geral de cautela. Disponível em:
<http://www.unimep.br/fd/ppgd/cadernosdedireitov11/13_Artigo.html>. Acesso: 17 jan. 2007.
5 ABRÃO, Carlos Henrique. Do protesto. 3. ed. rev. atual. São Paulo: Juarez de Oliveira, 2004, p. 62.
6 MACEDO, Antonio Luiz Bueno de. Ação cautelar inominada - sustação de protesto - obrigatoriedade da 
caução. Disponível em: <http://www.amacedo.com.br/artigos/artigo003.htm>. Acesso: 19 mar. 2007.
7 DORNELLES, Elaine Dornelles de. As medidas cautelares e a antecipação de tutela frente ao cance-
lamento do protesto extrajudicial. Disponível em: <http://www.protestodetitulosbr.com.br/trabalho.
htm>. Acesso: 13 fev. 2007.
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Claudine Costa Smolenaars8 chama 
a atenção para as diferentes interven-
ções do magistrado, quando se trata de 
sustação de protesto, esclarecendo com 
destacada lucidez: O que dizer então da 
sustação do protesto? Se for antes da efe-
tivação do protesto, deve ser uma me-
dida cautelar, pois visa evitar um dano 
causado pela parte, instrumentalizando o 
processo principal de anulação de título 
de crédito. Mas se o protesto já tiver se 
concretizado, o pedido de levantamen-
to do protesto é tutela antecipada, pois 
é efeito do provimento final da anulação 
do título. Deve-se levar em conta, prin-
cipalmente que, quando há um início da 
execução final para assegurar o direito, 
trata-se de tutela antecipada. A indispo-
nibilização de bens, por exemplo, deve 
ser tratada como tutela antecipada, pois 
é considerada como primeiro ato da exe-
cução.9 (Grifo nosso)  

Existe, ainda, a caução determinada 
pelo magistrado nos autos, com vistas a 
garantir possível reparação de danos à 
parte prejudicada por medida cautelar 
sem comprovação no decorrer da lide. 
Essa caução permite ao “réu promover 
a execução dos danos sofridos nos mes-
mos autos, assim como condenar o réu 
na reparação dos danos causados com 
o protesto indevido”.10 

 Nesse sentido, é a discricionariedade 
do juiz, no exercício do seu amplo poder 
de cautela, que determina a necessidade, 
ou não, de se garantir à parte requerente 

o direito material ou o devido curso do 
processo por meio de caução.

3. Requisitos para Concessão 
da Tutela Cautelar

3.1. Do fumus boni iuris
A expressão fumus boni iuris signifi-

ca, literalmente, “fumaça do bom direi-
to”, isto é, baseia-se na plausibilidade 
do direito material demandado pelas 
partes. Para instrumentalizar o magis-

trado na concessão de medida cautelar, 
é suficiente que o demandante apresen-
te provas inequívocas do direito alega-
do. “Prova inequívoca não é prova pré-
constituída, mas a que permite, por si 
só ou em conexão necessária com ou-
tras também já existentes, pelo menos 
em juízo provisório, definir o fato, isto 
é, tê-lo por verdadeiro”.11  

As provas inequívocas têm sido mi-
nimizadas, pela doutrina “às dimen-

sões da mera probabilidade; inequivo-
cidade significa certeza e, obviamente, 
se as medidas urgentes dependessem 
de se encontrar a certeza quanto aos fa-
tos, elas não poderiam ser concedidas 
com a celeridade suficiente para vencer 
os males do tempo”. Por isso, sob este 
ponto de vista, essas são provas contun-
dentes, em que o juiz tem maior poder 
de discernimento quanto a sua compro-
vação, “sem contudo levar a exigência 
a pontos de exagero, que neutralizas-

Para instrumentalizar o magistrado
na concessão de medida cautelar,

é suficiente que o demandante 
apresente provas inequívocas 

do direito alegado

“ “ 

sem a intenção do legislador e inviabi-
lizassem a tutela”.12 

3.2. Do periculum in mora
A constatação de que uma das par-

tes da lide pode ser prejudicada pelo 
periculum in mora é um dos pilares 
para a concessão da medida cautelar. 
É na observação do “perigo da demora” 
que o juiz pode avaliar, antever o risco 
de prejuízo de uma das partes, até que 
se resolva a lide. É este um dos princí-
pios autorizadores para a efetivação de 
uma medida de urgência, dentre elas a 
medida cautelar. 

Segundo Vanderlei Henrique de 
Almeida, “o periculum in mora estará 
presente sempre que se verificar risco 
de que a demora seja danosa e que pos-
sa causar dano à parte (artigo 798: ... re-
ceio de que uma parte, antes do julga-
mento da lide, cause ao direito da outra 
lesão grave e de difícil reparação)”.13  

Resta claro que o periculum in mora 
fundamenta-se no receio, objetivamen-
te comprovado, de efetivo dano jurídi-
co, de difícil ou impossível reparação, 
durante o curso da ação. Fatos que ve-
nham a desequilibrar uma relação de 
equidade entre as partes, de modo a 

8 Nesse sentido, existe decisão do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, EMENTA: CAUTELAR. 
SUSTAÇÃO DE PROTESTO. POSSIBILIDADE. ENSINA A DOUTRINA A RELATIVIDADE DA DISTIN-
ÇÃO ENTRE A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA DE CONHECIMENTO E A TUTELA CAUTELAR. NADA 
OBSTA A APRECIAÇÃO DA PROVIDÊNCIA BUSCADA PELO AUTOR EM AÇÃO CAUTELAR PRE-
PARATÓRIA, NÃO OBSTANTE PUDESSE TER SIDO PLEITEADA NA AÇÃO REVISIONAL, COMO 
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. SENTENÇA DESCONSTITUÍDA. APELAÇÃO PROVIDA. (4 FLS) (Apela-
ção Cível Nº. 70000454371, Décima Terceira Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Már-
cio Borges Fortes, Julgado em 16/12/1999). Disponível em:<http://www.tj.rs.gov.br/site_php/jprud2/
ementa.php>. Acesso 18 fev. 2007. 

9 SMOLENAARS, Claudine Costa. A crise da ação cautelar como processo autônomo. Disponível em: 
<http://jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp?id=2592>. Acesso em: 13 fev. 2007.

10 MACEDO, Antonio Luiz Bueno de. Ação cautelar inominada - sustação de protesto - obrigatorie-
dade da caução. Disponível em: <http://www.amacedo.com.br/artigos/artigo003.htm>. Acesso: 
19 mar 2007.

11 “Exemplos: a qualidade de funcionário público do autor, a prova contratual do negócio, a transcri-
ção provando a propriedade, o acidente informado por exame pericial, a lesão por auto de corpo de 
delito, etc.” SANTOS, Ernane Fidelis dos., apud DELGADO, José Augusto.  Reflexões sobre os efei-
tos da tutela antecipada. Disponível em: <http://www.leidsonfarias.adv.br/reflexoes.html>. Aces-
so em: 19 mar. 2007.

12 Disponível em: <http://www.gontijo-familia.adv.br/tex117.htm>. Acesso: 13 fev. 2007.
13 ALMEIDA, Vanderlei Henrique de. Recurso especial e recurso extraordinário: concessão do efei-

to suspensivo. Possibilidade. Disponível em: <http://cristianemarinhocivil.vilabol.uol.com.br/f26.
htm>. Acesso: 18 fev. 2007.
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expor ao risco uma sentença justa, au-
torizam a concessão de medida cautelar 
pelo magistrado.

Conclusão

Esta reflexão permitiu-nos analisar 
um pouco mais a evolução histórica 
do instituto da medida cautelar e a 
sua utilização no Direito brasileiro. 
Estabelecidas no ordenamento jurídi-
co como nominadas e regulamenta-
das no exercício do poder geral de 
cautela do juiz como inominadas, 
as medidas cautelares são essenciais 
para se assegurar a prevalência da jus-
tiça no rito processual nacional, co-
nhecido, e severamente criticado, 
pela sua lentidão.

As medidas cautelares inominadas 
são todas aquelas não especificadas no 
Capítulo II do Livro III do CPC, com o 
respectivo procedimento, mas obede-
cem ao mesmo princípio das nomina-
das, isto é, a sua concessão só pode 
ocorrer com a comprovação do peri-
culum in mora, “perigo da demora”, 
e fumus boni iuris, “fumaça do bom 

direito”.
Em se tratando do protesto extra-

judicial, há os que criticam o exces-
so de utilização de medidas caute-
lares para a sua sustação. Por outro 
lado, os defensores desse instituto ar-
gumentam ser esse recurso mera res-
posta ao exagero na banalização do 
protesto. Daí, considerar-se, atual-
mente, a caução necessária, não só 
no sentido de coibir excessos, mas, 
sobretudo, emprestar ao requerente 
feição de boa-fé. 

Há também os que entendem que 
a sustação de protesto não se pleiteia 
via medida cautelar, mas pela anteci-
pação de tutela. Do nosso lado, alia-
mo-nos aos que entendem ser a susta-
ção de protesto alcançada via medida 
cautelar inominada e não efeito ante-
cipado da declaração de inexistência 
de relação jurídica

Nesse sentido, as medidas caute-
lares são instrumentos necessários e 
valiosos para tornar o processo mais 
ágil, menos oneroso, capaz de estabe-
lecer a equidade das partes e garantir 
a aplicação da Justiça. q

A constatação de que uma das partes
da lide pode ser prejudicada pelo

periculum in mora é um dos pilares
para a concessão da medida cautelar.

É na observação do “perigo da 
demora” que o juiz pode avaliar, 

antever o risco de prejuízo de uma das 
partes, até que se resolva a lide. É este 
um dos princípios autorizadores para a 
efetivação de uma medida de urgência, 

dentre elas a medida cautelar

“ 

“ 
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Jurista Opina

 Brasil dos paradoxos ado-
tou o modelo da Consti-
tuição rígida, que só pode 
ser alterada por um quo-

rum qualificado, enquanto os Estados 
Unidos têm uma Constituição flexível. 
Ela pode ser modificada como se mo-
dificam todas as leis. Lá, a Constituição 
de mais de 200 anos tem pouco mais de 
20 emendas. Aqui, a Constituição de 20 
anos sofreu 62 emendas e outras tantas 
tramitam pelo Parlamento.

Para o Presidente José Sarney, ela 
tornava o Brasil ingovernável. Por isso 
é que teria sofrido tantas emendas. Mas 
há quem garanta a governabilidade que 
a Carta propicia. À custa de artifícios e 
improvisos. Por exemplo: desde 1995 
vigora uma regra de caráter transitó-
rio que permite ao governo descumprir 
os gastos sociais obrigatórios. A lei or-
çamentária não é, na verdade, uma lei 
obrigatória. Os gastos podem ser contin-
genciados. E o governo continua a cres-
cer. E a gastar, perdulariamente.

O que ela tem de bom? A ênfase con-
ferida aos direitos fundamentais. Eles 
vieram para o artigo 5º, logo após os 
princípios fundamentais. São cinco os 
direitos básicos: vida - na verdade, pres-
suposto à fruição de qualquer direito - 
liberdade, igualdade, propriedade e se-
gurança. Mas deles se irradia uma série 
de 78 especificações. Além da cláusu-
la aberta que permite a consideração 
do caráter fundante a qualquer direi-
to individual decorrente dos princípios 
adotados pela Constituição, aquele 
que puder se encontrar nela implíci-
to ou que esteja num tratado de que o 
Brasil participe.

Outra coisa boa é o trato do meio 
ambiente. Foi convertido em bem da 
vida essencial à sadia qualidade de 

Conforme pesquisa de avaliação sobre o conteúdo da revista, al-
guns leitores requisitaram a opinião de juristas sobre temas-cha-
ve da atualidade. Para opinar sobre o tema “Constituição”, pois, 

convidamos nesta edição o Dr. José Renato Nalini, que é Desembarga-
dor do TJ-SP e professor universitário; mestre e doutor em Direito Cons-
titucional pela Faculdade de Direito do Largo São Francisco e Presiden-
te da Academia Paulista de Letras. Confira a seguir.

vida. Além disso, foi o primeiro direito 
fundamental intergeracional explicita-
do na ordem fundante: cada ser vivente 
é responsável pelo meio ambiente que 
desfrutará aquele que ainda não nasceu. 
As futuras gerações poderão cobrar de 
seus ascendentes o pouco apreço de-
votado à natureza. E terão razões enor-
mes para recriminar a insensatez des-
ta geração.

Além disso, a Constituição relativi-
zou dogmas que já serviram à perpetu-
ação de muitas injustiças. O ato jurídi-
co perfeito, a coisa julgada e o direito 
adquirido. Eles continuam a existir, mas 
foram relativizados. Ou seja: ninguém 
hoje tem direito adquirido a prejudi-
car a natureza, nem a coisa julgada ser-
ve para que ele continue a vulnerar o 
meio ambiente. O tripé sagrado teve de 
se submeter à relevância de interesses 
superiores. E isso é saudável. Traz res-
ponsabilidade maior a quem se acostu-
mou com o egoísmo característico a 
esta sociedade hedonista.

Culpam-na do quê? Afirmam 
que há muitos direitos e poucos 
deveres. Não é verdade. A cada 
direito corresponde um dever. 
Basta ler com outros olhos. Além 
disso, acusam-na de preten-

siosa. Criou uma seguridade social de 
ambições suecas. É a parte escandina-
va do Brasil que gera direitos em de-
masia para o empregado. Quando no 
mundo todo o emprego desaparece ra-
pidamente. E a crise que seria mera “ma-
rola”, mas que se mostra um “tsunami”, 
vai mostrar mais do que depressa para 
o Brasil do ufanismo.

As relações trabalhistas são media-
das pelo Estado nos moldes do fascis-
mo italiano. A Justiça trabalhista costu-
ma tender para o prato da balança do 
empregado, como se este sempre tives-
se razão e como se o empregador fosse 
um facínora. Quanta gente desistiu de 
empreender, vendeu o que tinha e hoje 
vive da especulação porque foi dissua-
dido pela tutela laboral de continuar a 
ser empregador? 

A Constituição consagra um presi-
dencialismo americano com o parla-
mentarismo europeu, mas prestigia o 
Executivo como o verdadeiro superpo-
der. Continua atual a obra do brasilianis-
ta que escreveu “Sua Majestade, o Presi-
dente do Brasil”. O Parlamento perdeu 
sua característica de “caixa de ressonân-
cia das aspirações populares” e fica a 
rondar o dono do caixa. A Constituição 
abriga o populismo, o corporativismo e 
o clientelismo. Heranças nefastas da co-
lonização portuguesa.

Mesmo assim, a parte boa supera - em 
muito - a parcela da fisiologia. Vinte 

anos serviram para mostrar que o 
constitucionalismo ressurgiu e que 
a Constituição não é mais “aquele 
pedaço de papel” com o qual se 

faz qualquer coisa, desde que 
se tenha expressivo 
poder. q

Constituição 
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Destaque Local

s Comarcas de Uberlândia e 
Uberaba foram as duas frentes 
de expansão escolhidas para a 
implantação de um sistema di-

gital pioneiro na área criminal de todo o 
país. O lançamento do Sistema Hermes de 
malote digital em Uberlândia aconteceu 
em 27 de abril, no Tribunal do Júri do Fó-
rum Abelardo Penna, onde, para acompa-
nhar a transmissão do primeiro alvará de 
soltura eletrônico em tempo real, estive-
ram reunidas as principais lideranças e au-
toridades regionais dos Três Poderes, bem 
como populares.

Evolução - Resultado de uma parceria 
entre o Tribunal de Justiça de Minas Gerais 
e o Sistema de Defesa Social de Minas Ge-
rais, a base tecnológica para a transmissão 
do alvará de soltura é feita pelo Sistema 
Hermes de malote digital (programa que 
possibilita que todas as comunicações ofi-
ciais internas sejam feitas por meio eletrô-
nico, com segurança, rapidez e economia 
de papel) em consonância com o Siscom ( 
sistema de gerenciamento processual usa-
do na Primeira Instância de Minas).  

Expansão - Para dispor sobre a expan-
são, a Corregedoria-Geral de Justiça do 
TJMG assinou e passou a executar a Por-
taria 004/2009 na última semana do mês 
de abril, implantando o Hermes nas Va-
ras Criminais, de Tóxicos, de Precatórias 
Criminais, dos Tribunais do Júri e na Cen-
tral de Inquéritos da Comarca de BH e nas 
Varas Criminais e de Família das Comar-
cas de Uberlândia e Uberaba.  De acor-
do com o Desembargador Fernando Bo-
telho, “até a data de expansão do sistema 
para cidades do interior, foram expedidos 
mais de 700 alvarás de soltura eletrônicos 
na Grande BH. Dado o sucesso dos pro-
cedimentos, e considerando o volume de 
processos e avanço tecnológico da região, 
as primeiras cidades do interior a acolher o 
novo sistema são Uberlândia e Uberaba”.

Segurança e vantagens - Durante o 
lançamento em Uberlândia, ao ser ques-
tionado pela revista OAB IN FOCO sobre 
a segurança do sistema, o Desembargador 
Fernando Botelho informou que o proje-
to encontra amparo na Lei 11.419/2006 
e que a segurança do sistema está con-
firmada pela ICP-Brasil (Infraestrutura de 
Chaves Públicas), prevista na MP 2200-

2/2001, pois os alvarás de soltura eletrôni-
cos, além de utilizarem a assinatura digital 

cesso eletrônico judicial”.
Na visão do Juiz de Direito e Diretor 

da Comarca de Uberlândia, Dr. Joemil-
son Donizetti Lopes, o Sistema Hermes 
é seguro e também trará muitas vanta-
gens para a agilizar os processos: “res-
salto que o emprego do alvará de soltura 
eletrônico diminui a tramitação de pa-
pel entre os órgãos e serve para padro-
nizar os procedimentos; sem contar que 
possibilitará o redirecionamento de ser-
vidores para outras áreas de atuação, o 
que possibilitará a agilização da Justiça, 
visto que para sua expedição serão ne-
cessários apenas o escrivão e o juiz e o 
procedimento pode ser feito em apenas 
alguns minutos”.

Consultado sobre o novo sistema 
durante o evento, o Presidente da OAB 
Uberlândia, Dr. Eliseu Marques de Oli-
veira, avaliou outra vantagem a ser cal-
culada com a implantação. Segundo ele 
o sistema trará economia de custos para 
o Estado e maior segurança para a socie-
dade em geral: “recebendo o detento o 
alvará diretamente na unidade prisional, 
além da comodidade para o próprio de-
tento e maior segurança para a socie-
dade, em termos de logística há de se 
considerar que haverá economia para 
os cofres públicos, pois o novo proce-
dimento reduz o custo de deslocamen-
to dos detentos até os fóruns”.

Para finalizar, o Presidente do TJMG, 
Desembargador Sérgio Resende, almeja 
a próxima etapa de expansão do sistema 
e visualiza o por vir: “o próximo passo é 
expandir o sistema para outras Varas Cri-
minais e de Família das comarcas minei-
ras, e acredito que, no futuro, o Sistema 
Hermes englobará também outros docu-
mentos, como livramentos condicionais e 
mandados de prisão”. q

A Para participar da cerimônia oficial de 
lançamento, desembarcaram em Uberlândia 
os Desembargadores Fernando Botelho, Sérgio 
Antônio de Resende (Presidente do TJMG), 
Célio César Paduani (Corregedor-Geral de 
Justiça) e o Exmo. Sr. Renato César Jardim 
(Juiz-Auxiliar da Corregedoria do TJMG); o 
Governo de Minas enviou a Secretária-Adjunta 
de Defesa Social, Sra. Soraia Ghader, para 
representar o Secretário de Estado de Defesa 
Social (SEDS), Maurício Campos Júnior; e o 
Executivo local foi representado pelo Prefeito 
Odelmo Leão

Dr. Eliseu M. de Oliveira( OAB Uberlândia), Desembargador 
Sérgio Resende( TJMG) e os doutores Luís Cláudio da 
Silva Chaves (Vice-Presidente da OAB/MG) e João 
Henrique Café de Souza Novaes (Conselheiro Federal pela 
OAB/MG) durante a cerimônia de lançamento

No lançamento em Uberlândia, um alvará de soltura 
eletrônico foi deferido e assinado digitalmente pelo Juiz 
Joemilson Donizetti Lopes. Um sistema de videoconferência 
interligou o Fórum à unidade prisional e possibilitou que 
todos os presentes acompanhassem o momento em que 
as algemas foram retiradas

Sistema digital pioneiro 
é implantado em Uberlândia

dos juízes, são criptografados. Igualmen-
te, o desembargador alerta que não há 
como garantir 100% de segurança em ne-
nhum ramo da informática, “porém, o Sis-
tema Hermes é o que há de mais moder-
no e seguro na atualidade e por certo só 
tem a contribuir para a agilização do pro-

Fotos: Arquivos OAB Uberlândia
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OAB Eventos
08/03 – CAMPEONATO - A OAB Esportes deu início aos jogos 
eliminatórios do 6° Campeonato de Futebol Soçaite. As partidas 
estão sendo realizadas no Clube Vila Olímpica, aos domingos, às 
8h30 e contam com a participação de 11 equipes que, divididas 
inicialmente em duas chaves, disputam o troféu Dr. Flávio Her-
mógenes de Toledo.
19/03 – PALESTRA - Em comemoração ao Dia Internacional da 
Mulher, ministraram palestras na sede da OAB Uberlândia as con-
vidadas Dra. Estefânia Viveiros – Presidente da OAB/DF - e Dra. 
Cléa Carpi da Rocha, Secretária-Geral da Ordem dos Advoga-
dos do Brasil. 
25/3- REUNIÃO – A Comissão de Direito do Trânsito recebeu 
para reunião na sede da OAB o Secretário Municipal de Trânsito, 
Sr. Paulo Sérgio Ferreira e o assessor do Núcleo de Operação de 
Trânsito (NOT), Sr. Antônio Jarbas Luciano.
26/03 a 04/04 – MUTIRÃO E PALESTRA - Além de mutirão para 
substituição das antigas pelas novas carteiras de identificação dos 
advogados, a atual gestão da 13ª Subseção organizou palestra 
instrutiva no dia 26 de março, na qual estiveram os oradores Dr. 
Carlos Schirmer, Presidente da Comissão de Informática da Sec-
cional OAB/MG, e Sr. Leonardo Gomes - representante oficial da 
empresa Certisign. 
26/03 – BOAS-VINDAS - A diretoria da 13ª Subseção promo-
veu café da manhã para dar boas-vindas às principais autorida-
des que recentemente tomaram frente de diversos comandos em 
Uberlândia. 
28/03 – AULÃO - A ESA/MG – Núcleo Uberlândia – propiciou 
a primeira de uma série de aulas que acontecerão em um sábado 
de cada mês, no decorrer deste ano, na sede da OAB. Sob a te-
mática do Direito Constitucional, os presentes acompanharam au-
las sobre “O Abalo Moral da Pessoa Jurídica frente aos Princípios 
Constitucionais; Princípios Constitucionais Aplicáveis aos Contra-
tos e Direito de Propriedade: Aspectos Constitucionais”. Conhe-
cido como “Aulão na OAB”, o projeto visa aprimorar os conhe-
cimentos dos acadêmicos de Direito e conta com a participação 
de professores das oito faculdades de Direito locais. No primeiro 
“Aulão” de 2009, Andréa Luisa de Oliveira (ESAMC), Arley Cé-
sar Felipe (UFU), José Eduardo Batista (Faculdade Católica) foram 
os professores convidados para ministrar aulas.
02/04 – ENTREGA DE CARTEIRAS - Aconteceu solenidade de 
entrega de carteiras com a presença do paraninfo Dr. Apareci-
do Pimentel de Ulhôa - advogado e Ex-Presidente da OAB Uber-
lândia. 
14/04 – REUNIÃO - A Comissão OAB/JOVEM, o Presidente da 
Casa, Dr. Eliseu Marques de Oliveira e a Secretária Geral, Dra. 
Iolanda Velasco de Andrade e Dr. Adauto Alves da Fonseca – 
Conselheiro -  receberam o Secretário de Desenvolvimento Eco-
nômico e Turismo, Dílson Dalpiaz Dias, na sede da OAB para 
discutir a instalação do entreposto da Zona Franca de Manaus 
em Uberlândia.
15/04 – REUNIÃO - Com o intuito de apresentar sugestões para 
soluções relativas  ao atendimento no Banco do Brasil do Fórum 
Abelardo Penna e Justiça do Trabalho de Uberlândia, na Sede da 
Subseção se reuniram diretores do Banco do Brasil, membro da 
Diretoria da OAB local, bem como os membros do Tribunal de 
Ética da OAB/MG, do Conselho de Ética de Uberlândia.
16/04 – PALESTRA – Para versar sobre os “18 anos do Código 
de Defesa do Consumidor”, a 13ª Subseção da OAB/MG trouxe 
a Uberlândia o Deputado Estadual, Advogado, Conselheiro Efe-
tivo do Conselho Estadual de Criminologia e Política;  Presiden-
te da Comissão de Direito do Consumidor e membro efetivo da 
Comissão de Segurança Pública da ALMG, Dr. Délio Malheiros.

EM DESTAQUEEM DESTAQUE
Fotos: Divulgação

Dr. Deiber Magalhães Silva, advogado, 
membro julgador  da 1ª Turma 
do Tribunal de Ética e Disciplina, 
Presidente da Comissão de Direitos 
Humanos e Assuntos Penitenciários da 
13ª Subseção e Conselheiro Federal 
da ABRAC (Associação Brasileira de 
Advogados Criminalistas) é prestigiado 
pelo representante-mor da 13ª 
Subseção enquanto  recebe o Troféu 
TOP 30 – Receita de Sucesso - como 
advogado criminalista destaque no 
Triângulo Mineiro e Alto Paranaíba no 
ano de 2008

Na foto do Conselho Municipal  da Pessoa Portadora de Deficiência, a OAB 
Uberlândia é representada durante a cerimônia de posse dos novos conselheiros 
e diretoria executiva gestão 2009-2011, realizada no dia 14 de abril, no Auditório 
Cícero Diniz

OAB Uberlândia comemora mês 
da mulher de forma inteligente

Fotos: Gleiner Mendonça

 Dia Internacional da Mulher é habitualmente co-
memorado no dia 08 de março e a 13ª Subseção da 
OAB/MG tradicionalmente festeja a data com um 

formato de evento que leve a reflexões mais profundas sobre 
o universo feminino. Neste ano, por uma questão de encai-
xe em agenda, a comemoração na Ordem local aconteceu no 
dia 19 de março e contou com a participação das palestrantes 
convidadas Dra. Estefânia Viveiros – Presidente da OAB/DF, 
e Dra. Cléa Carpi da Rocha - Secretária-Geral da Ordem dos 
Advogados do Brasil. A realização do evento ficou por conta 
da OAB Mulher e contou com o apoio da OAB Jovem.

“Sendo elas duas mulheres-ícones, bem-sucedidas, ativas, 
respeitadas, de inteligência evidente e sensibilidade apurada 
é que foram convidadas para servir de exemplo, testemunhar 
suas histórias pessoais e, portanto, para motivar aquelas que 
almejam alcançar postos de comando e/ou seguir militando 
pela igualdade entre homens e mulheres no mundo”, justifi-
ca Dr. Eliseu Marques de Oliveira.

O

OAB Mulher
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Exemplo de mulher

Dra. Estefânia, por exemplo, entre ou-
tros, é uma das mulheres que hoje pre-
sidem uma das 27 Seccionais da OAB; 
atua ainda como advogada e professo-
ra universitária há 12 anos. À frente do 
segundo mandato na Seccional, é re-
conhecida pela atuação em defesa das 
prerrogativas dos advogados e pela ges-
tão eficiente da OAB/DF. Foi a única mu-
lher eleita presidente de uma Seccional 
da OAB nas eleições de 2003. 

Já a Dra. Cléa tem um currículo ex-
tenso e de vasto saber e ativismo jurí-
dico. É ainda Procuradora Federal apo-
sentada, foi presidente da OAB Rio 
Grande do Sul e hoje milita na OAB Fe-
deral como secretária-geral, bem como 
é membro da Associação Americana de 
Juristas (AAJ) e da Associação Interna-
cional dos Juristas Democráticos (AIJD), 
nesta última entidade desempenhando 
atualmente o cargo de vice-presidente.  

Comemoração inteligente 

Na sede da OAB Uberlândia esti-
veram convidadas especiais, promoto-
ras, servidoras públicas, autoridades mi-
litares e civis, advogadas e juízas para 
acompanhar a palestra de ambas.

Durante o evento, Dra. Cléa discor-
reu sobre o tema “Conferências Inter-
nacionais da ONU e os Direitos Funda-
mentais da Mulher e da Menina”.  

Dos pontos mais importantes - e des-
tacados pela Agência Senado - a pales-
trante tem frisado, em palestras que faz 
pelo Brasil, que a 2ª Conferência Inter-
nacional de Direitos Humanos realiza-
da em Viena, Áustria, em 1992, foi um 
divisor de águas na situação da mulher 
no mundo, ao incluir, de forma expres-

Da esquerda para a direita, Dra. Marília Silva Borges de Oliveira, Dra. Djanira Maria Radamés de Sá, Dra. Ivone 
Regina Silva, Dra. Helena Edwirges Santos De la Mônica, Dra.Estefânia Ferreira de Souza de Viveiros, Dr. Eliseu 
Marques de Oliveira, Dra. Cléa Anna Carpi, Dra. Magda Aparecida dos Santos Moura Faleiros, Dra. Viviane Espindula 
Vieira, Dra. Eunice Maria Brasiliense e Dra. Lúcia Santiago

sa, em seu texto final, os Direitos da Mu-
lher e da Menina como parte integrante 
dos Direitos Humanos e, portanto, “ina-
lienáveis”. Segundo ela, o tema voltou 
a ser tratado na 4ª Conferência Mundial 
da Mulher, em Beijing, China, em 1995, 
da qual enquanto advogada ela partici-
pou como observadora da Associação 
Americana de Juristas. No Encontro, se-
gundo Dra. Cléa Carpi, houve uma re-
sistência ao reconhecimento dos Direi-
tos da Mulher, superada ao término da 
conferência.

Outro fator considerado por ela 
como de fundamental importância para 
a luta feminina, em Viena, foi a cria-
ção, pela Assembleia Geral, de uma re-
latoria para tratar da violência contra a 
mulher. Na ocasião, além da Declara-
ção de Viena, que referendava a De-
claração Universal dos Direitos do Ho-
mem, de 1948, foi criado o cargo de 
Alto Comissariado das Nações Unidas 
para Direitos Humanos. Dra. Cléa Car-
pi assinala que, por estar incluída em 
documento internacional que conferiu 
abrangência inédita aos Direitos Huma-
nos, a criação da relatoria ampliou a vi-
sibilidade internacional dos temas refe-
rentes à mulher. 

A advogada citou ainda a Conven-
ção de Belém do Pará, promovida pela 
Organização dos Estados Americanos 
(OEA), em 2004, em que, pela primei-
ra vez, constou em documento oficial 
a necessidade de “prevenir, erradicar e 
punir” a agressão contra a mulher, tanto 
em âmbito público quanto privado. Sa-
lientou ainda a condenação da agressão 
não somente física, mas também sexu-
al e psicológica, no âmbito interpessoal 
e familiar, bem como no âmbito do tra-
balho, caracterizando o assédio sexual 
como forma de agressão à mulher.

Elas no comando

À Dra. Estefânia 
foi então passada a 
palavra para discor-
rer sobre “A Mulher 
no Mundo Contem-
porâneo e seu Des-
taque nos Cenários 
Atuais: Carreira Polí-
tica, Jurídica e Empresarial”. 

Durante a palestra ela testemunhou 
como é ser mulher à frente de uma orga-
nização tradicionalmente dirigida por ho-
mens e explicou as dificuldades enfren-
tadas desde que assumiu a direção da 
Seccional. Contou que no início sofria um 
preconceito triplo – por ser jovem, nordes-
tina e mulher – mas que depois isso foi su-
perado. Relatou ainda sua experiência pes-
soal diante do preconceito e a estratégia 
utilizada para que não sucumbisse a ele.

Dentre números sobre a evolução 
das mulheres no mercado jurídico e po-
lítico, Dra. Estefânia ressaltou que o STF, 
após 110 anos, hoje conta com duas mi-
nistras; dos 33 ministros do STJ, cinco 
são mulheres; dos 27 desembargadores 
do TST, cinco são desembargadoras; dos 
81 senadores, 11 são senadoras e, dos 
513 deputados, 46 são deputadas.

Por fim, ainda que o número de mu-
lheres nos postos de comando venha 
aumentando gradativamente, as pales-
trantes concordam que há muito a ser 
desenvolvido para que as mulheres se-
jam de fato respeitadas no mercado de 
trabalho e consigam a equiparação de 
direitos com os homens. 

A OAB Mulher é presidida pela Dra. Jane 
Maria C. Vieira Roza e conta com atuação das 
doutoras Andréa Candeloro, Cíntia Alves da 
Cunha, Débora Moralina de Souza, Dilene Bor-
toletto, Helia Maria P. de Azevedo, Kelen Zardini 
dos Santos, Lidia Karine Cezarini Almeida, Mirian 
Rakel Marques Rizzon, Mônica Beatriz Gomes, 
Kelly Franco, Larissa Lira Cabral Arantes, Maria 
Regina G. Damasceno Nunes.
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Mundo digital: modernização 
operacional da classe é a meta

 13ª Subseção da OAB/MG 
promoveu mutirão entre os 
dias 26 de março e 04 de abril 

para que advogados de Uberlândia e re-
gião pudessem trocar os cartões de iden-
tidade profissional antigos pela nova 
versão com chip. No dia 26 de março, 
o corpo diretor da Subseção organizou 
ainda palestras instrutivas sobre certifi-
cação digital e processo eletrônico, nas 
quais participaram e tiraram dúvidas dos 
presentes o Dr. Carlos Schirmer, Presi-
dente da Comissão de Informática da 
Seccional OAB/MG – e Sr. Leonardo 
Gonçalves – Gerente Comercial da em-
presa Certisign.

 A OAB é uma Autoridade Certifica-
dora (AC), vinculada à ICP-Brasil (Infra-
estrutura de Chaves Públicas do Brasil) , 
que emite o certificado digital AC-OAB, 
cujo objetivo é valorizar a sua entidade 
de classe. Para o fornecimento da certi-
ficação digital, a OAB necessita de uma 
Autoridade de Registro (AR), que tem 
por competência identificar e cadastrar 
usuários, de forma presencial, e enca-
minhar as solicitações de certificados à 
respectiva AC.

Visto que a OAB é somente uma AC, 
ela necessita de uma AR para disponi-
bilizar o fornecimentos dos seus certifi-
cados digitais, fazendo assim parceria 
com a Certisign. Explica Júlio Consenti-
no, Diretor Comercial da Certisign, que 
“a Certisign será uma prestadora de ser-
viço de suporte para a OAB fazer a en-
trada na ICP, sem a necessidade fazer in-
vestimento em sala-cofre, em questões 
técnicas e equipamento”.

Informa e contextualiza ainda a ad-
vogada especialista em Direito de Infor-

Fotos: Gleiner Mendonça

Dr. Carlos Schimer palestra em Uberlândia sobre a 
Certificação Digital

mática e Telecomunicações e coorde-
nadora da Comissão de Tecnologia da 
Informação da OAB/ Uberlândia, Dra. 
Laine Moraes Souza, que “a OAB promo-
veu, no ano de 2008, o recadastramento 
de seus inscritos, conforme estabelece o 
art. 155 do Estatuto da Advocacia e da 
OAB e a Resolução 001/2008 do Con-
selho Federal, e a substituição do cartão 
de identidade profissional por uma nova 
versão, tecnologicamente superior, com 
chip de memória, possibilitando o arma-
zenamento do Certificado Digital OAB. 
A validade do cartão de identidade an-
terior se encerrou no dia 31/01/2009 e, 
em face da demanda pela substituição 
do mesmo, a OAB/MG e a Certisign pro-
moveram um mutirão na 13ª Subseção 
da OAB/MG, oportunidade na qual os 
advogados puderam solicitar a emissão 
de seu novo cartão de identidade e a 
venda da certificação digital da OAB”. 

ção Digital: Importância e Aplicabilida-
de”. Ambos explicaram o passo-a-pas-
so do novo sistema e tiraram dúvidas 
da plateia. 

Segundo os palestrantes, desde que 
a Lei 11.419/06 foi sancionada, o Poder 
Judiciário vem desenvolvendo aplicati-
vos para promover a transição do pro-
cesso de papel para o eletrônico. Como 
parte do novo sistema, por exemplo, 
tem-se o e-DOC – sistema que permite 
o envio eletrônico de documentos refe-
rentes aos processos que tramitam nas 
Varas do Trabalho de vários TRTs e no 
TST, através da internet, inclusive aqui 
na Terceira Região.

Informa ainda Dra. Laine Souza que 
diversos Tribunais já utilizam a Certifi-
cação Digital para peticionamento ele-
trônico, dentre eles os Tribunais Supe-
riores – STF, STJ, TST –, vários Tribunais 
da Justiça, Justiças do Trabalho, Justiças 
Federais; além de diversos outros ór-
gãos, tais como Receita Federal, Cartó-
rios etc. que já estão operando com base 
na certificação digital.

A

Sr. Leonardo Gonçalves e Dra. Laine M. Souza durante 
a palestra

Diante de tais movimentações, a di-
reção da OAB Uberlândia achou por 
bem complementar o trabalho de infor-
mação trazendo até a cidade o Dr. Car-
los Schirmer e o Sr. Leonardo Gonçalves 
para proferir palestras sobre “Certifica-
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Além do processo eletrônico, a cer-

tificação digital da OAB pode ser uti-
lizada para assinar pareceres, firmar 
contratos, emitir relatórios, todos com 
validades jurídicas

Na oportunidade, os palestrantes fi-
zeram também demonstrações em lin-
guagem coloquial para explicar as vanta-
gens da nova identidade dos advogados 
e como ela se encaixa nesse processo; 
aos presentes esclareceram dúvidas e 
jargões da tecnologia e fizeram expla-
nações sobre criptografia, atributos da 
assinatura digital, desmaterialização dos 
atos judiciais, entre outros.

 Dentre as vantagens do novo sis-
tema, os especialistas defendem ainda 
que com a certificação digital haverá 
mais segurança até mesmo no envio de 
e-mails, pois a identidade do emissor é 
garantida por meio de assinatura digital, 

bem como a integridade e inviolabi-
lidade do conteúdo da men-

sagem enviada.

Segundo ela, no que tange ao Certi-
ficado Digital da OAB, este é uma im-
portante ferramenta para a atuação do 
advogado nos processos judiciais digi-
tais - em fase de implantação em todo 
o país -, certificação e validade de seus 
documentos eletrônicos. É emitido ape-
nas para advogados regularmente inscri-
tos na Ordem dos Advogados do Bra-
sil. Qualquer divergência poderá causar 
obstáculo à emissão do certificado; ser-
ve para identificar o advogado perante 
os órgãos jurídicos, como profissional 
inscrito na Ordem e possibilita a prática 
de atos, sem a utilização de papel, em 
meio eletrônico.

“O advogado, o Judiciário e os clien-
tes ganham dinamismo, rapidez e eco-
nomia com a adoção do certificado di-
gital; são documentos eletrônicos que 
identificam, com segurança, pessoas (fí-
sicas ou jurídicas), fazendo uso de crip-
tografia, tecnologia que assegura o sigilo 
e a autenticidade de informações”, frisa.

Além disso, Dra. Laine Souza expli-
ca que os certificados digitais garantem 

confiabilidade, privacidade, inte-
gridade e inviolabilidade nas 
mensagens e em diversos ti-
pos de transações realizadas 
via internet. Outra vantagem 
do certificado digital é ter va-

lidade jurídica para ser utili-
zado como se fosse assinatura 

de próprio punho, comprovan-
do que seu proprietário concor-

da com o documento por ele as-
sinado.

Pós-mutirão

Passada a fase do mutirão, os advo-
gados que possuírem o novo cartão de 
Identidade Profissional com chip po-
derão adquirir a certificação digital da 
OAB. Para tanto deverão, previamen-
te, proceder ao pré-cadastro, via inter-
net, no endereço http://www.identida-
dedigital.com.br/acoab e providenciar 
o pagamento do valor devido, na rede 
bancária, de acordo com a opção de 
aquisição que fizerem.

Os dados cadastrais devem ser pre-
enchidos de acordo com os da iden-
tidade profissional (OAB), do registro 
geral (RG) e do Cadastro Nacional dos 
Advogados.

Após o pagamento do certificado 
digital, deverá o advogado ligar na 

OAB/Uberlândia (fone: 3234.5555) e 
fazer o agendamento para atendimen-
to com o pessoal da Certisign. 

A Certisign atenderá na OAB/Uber-
lândia todas as segundas e sextas-fei-
ras, emitindo a certificação digital, e 
estará todas as quartas-feiras retiran-
do dúvidas dos advogados, na sala 
de apoio da Justiça do Trabalho, das 
09h00 às 12h00 e na sala de apoio do 
Fórum, das 14h00 às 18h00.

No atendimento com o pessoal da 
Certisign, na OAB/Uberlândia, deverá 
o advogado comparecer munido dos 
seguintes documentos originais e mais 
uma cópia simples:
 1. Cédula de Identidade ou Passapor-

te, se brasileiro;
2. Carteira Nacional de Estrangeiro – 

CNE, se estrangeiro domiciliado no 
Brasil;

3. Passaporte, se estrangeiro não do-
miciliado no Brasil;

4. Carteira de Identidade Profissional 
do Advogado, modelo atualizado 
com chip (da mesma Seccional/UF 
da solicitação);

5. Foto colorida recente ou documen-
to de identidade com foto colori-
da, emitido há no máximo 5 (cinco) 
anos da data da validação presen-
cial;

6. Comprovante de residência ou do-
micílio, emitido há no máximo 3 
(três) meses da data da validação 
presencial.

7. Uma foto 3x4, fundo branco, com 
roupa escura.

O endereço da 13ª Subseção da 
OAB/MG é Av. Rondon Pacheco, nº 
980, Bairro Copacabana, na cidade de 
Uberlândia/MG, fone: (34) 3234.5555. 
A Comissão de Tecnologia da Informa-
ção da OAB/Uberlândia e a Certisign 
colocam-se à disposição dos advoga-
dos e profissionais do Direito para 
quaisquer dúvidas e esclarecimentos 
que se fizerem necessários, podendo-
lhes esclarecer as diversas aplicabili-
dades sobre a certificação digital da 
OAB. q

Certificado Digital da OAB

Sendo o tema bastante complexo e 
técnico, a Coordenadora da Comissão 
de Tecnologia da Informação da 13ª 
Subseção da OAB/MG, Dra. Laine Sou-
za, informa como o certificado digital 
pode facilitar a vida do advogado dentro 
deste processo de transição para a des-
materialização dos documentos.

A Comissão de Tecnologia da Informa-
ção é presidida pela Dra. Laine M. de Souza 
e conta com os membros Dr. Alexey A. Mar-
tins, Dr. Daniel T. Ferreira, Dra. Érika Frei-
tas Santana, Dr. Leonardo N. de Camargos, 
Dr. Marcelo C. Pereira e Dr. Hélio Tomaz 
S. Filho.
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Comissão de Trânsito

 Presidente da 13ª Subse-
ção da OAB/MG, Dr. Eliseu 
M. de Oliveira, o Secretário 

Municipal de Trânsito, Sr. Paulo Sér-
gio Ferreira e o Assessor do Núcleo de 
Operação de Trânsito (NOT), Sr. Antô-
nio Jarbas Luciano, reuniram-se com os 
membros da Comissão de Trânsito da 
OAB/Uberlândia para discutir algumas 
deliberações locais.

Na oportunidade, o Secretário foi 
consultado sobre a participação da 
OAB na composição da JARI (Junta 
Administrativa de Recursos de Infra-
ções) e não se opôs, sugerindo, ainda, 
que a OAB envie ofício à Secretaria 
de Trânsito, com cópia para a Procu-
radoria Municipal, solicitando análise 
a respeito da possibilidade jurídica da 
alteração do regimento interno da JARI 
para permitir a participação da OAB na 
indicação de membros para a compo-
sição do órgão.

Na sequência, membros da Comis-
são apontaram deficiências identifi-
cadas por eles e sugeriram diretrizes 
para providências e melhoria do trân-
sito nos seguintes aspectos: onda ver-
de regular nos semáforos; nivelamento 
dos bueiros e bocas-de-lobo com o pa-
vimento asfáltico; coleta de lixo e repa-
ros urbanos (DMAE/obras) em horário 
adequado ao menor fluxo de tráfego, 
ao que a Comissão se comprometeu a 
oficiar a Secretaria de Trânsito pedin-
do providências.

Em se tratando do nivelamento dos 
bueiros e bocas-de-lobo com o pavi-
mento asfáltico, o Secretário Paulo Sér-
gio disse que a solução está sendo via-
bilizada no projeto de revitalização do 
Centro da cidade. Sobre regulamenta-
ção de trânsito de veículos de tração 
animal e humana, o Secretário infor-
mou que já existe uma nova lei, a qual 
foi encaminhada à Câmara Municipal 
para apreciação.

Foram ainda apresentados pela Co-
missão problemas como as dificulda-

Comissão de Trânsito dialoga 
com a PMU e busca soluções

des dos portadores de necessidades 
especiais em relação à obtenção de ha-
bilitação e renovação da mesma, o que 
exige o deslocamento dos candidatos 
para Belo Horizonte/MG.  Ficou então 
acordado que a Comissão deverá fa-
zer gestão junto ao Detran/MG com o 
delegado responsável, objetivando tra-
zer para a cidade de Uberlândia banca 
examinadora para esse fim.

A Comissão questionou também a 
ampliação dos pontos de vendas de ta-
lões de Zona Azul na cidade para faci-
litar a aquisição destes pelos usuários, 
sugerindo que fosse estendida a ven-
da junto aos seguintes locais: OAB e 
seus anexos, NOT, Secretaria de Trân-
sito, PM, Pátio de Recolhimento de Ve-
ículos, Terminal Central, dentre outros 
locais. O Presidente da OAB Uberlân-
dia, Dr. Eliseu, manifestou-se de forma 
positiva, acompanhado pelo Sr. Pau-
lo Sérgio Ferreira, o qual recomendou 
que a Comissão diligenciasse junto à 
Secretaria de Trânsito para esse fim.

O Presidente da Comissão pugnou 
pela juntada de ofícios recebidos, bem 
como da “’Ley Nacional de Transito” 
da Argentina e documento informativo 
quanto à sinalização trânsito em uso 
no Mercosul para estudo da Comissão, 
visando viabilizar intercâmbio jurídico 

entre esses países.
Em resposta à questão de estudos 

educacionais sobre o tema “trânsito”, 
através de palestras para aperfeiçoa-
mento de agentes e operadores de trân-
sito, ficou combinado entre os presen-
tes um ajustamento de data.

O Sr. Paulo Sérgio foi questiona-
do sobre a destinação dos recursos ar-
recadados pela Secretaria de Trânsi-
to - em torno de 8 milhões de reais 
- depositados no Fundo Municipal de 
Transporte e utilizados para pagamen-
to em sinalizações e melhorias do trân-
sito, bem como no pagamento de ser-
vidores envolvidos na atividade, como 
NOT e Zona Azul, relatou haver pres-
tação de contas da verba supra de for-
ma trimestral.

No encerramento da reunião, foi 
solicitada, por fim, a melhoria da si-
nalização de acesso ao Pátio de Re-
colhimento de Veículos, no que o Se-
cretário de Trânsito se comprometeu a 
tomar as devidas providências. q

 A Comissão de Trânsito da 13ª Subse-
ção da OAB/MG é coordenada pelo Dr. Ar-
ley César Felipe em parceria com os dou-
tores-membros Éderson Gonçalves Alves, 
Marco Túlio Veiga, Evaldo Dias Cunha, Ke-
nedy José Urzedo de Queiroz, José Rodri-
gues de Queiroz Júnior, Necivaldo Carlos 
Morabito e Hélio Tomaz de Souza Filho.

O
Arquivo

Integrantes da Comissão de Trânsito
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 maioridade do Código de De-
fesa do Consumidor (Lei 8.078, 
de 11 de setembro de 1990) foi 

o tema-gancho escolhido para palestra se-
guida de debate que aconteceu na sede 
da OAB, no dia 16 de abril. Sob a reali-
zação da 13ª Subseção em parceria com 
a Escola Superior de Advocacia - Núcleo 
Uberlândia e da Comissão de Direito do 
Consumidor, foi trazido a Uberlândia 
para proferir palestra um dos mais res-
peitados especialistas do Brasil em Direi-
to do Consumidor: o Deputado Estadual 
(PV), Advogado, Conselheiro Efetivo do 
Conselho Estadual de Criminologia e Po-
lítica, Presidente da Comissão de Direito 
do Consumidor e membro efetivo da Co-
missão de Segurança Pública da Assem-
bleia Legislativa de Minas Gerais, Dr. Dé-
lio Malheiros.

Trajetória

Em alusão à expressão popular, Dr. 
Délio abriu a palestra citando que “no 
Brasil há leis que colam e leis que não 
colam” e, segundo ele, o Código de De-
fesa do Consumidor “colou”. Malheiros 
lembrou ainda que, embora o nome do 
Código fale sobre defesa do consumidor, 
o que ele visa regulamentar de fato são as 
relações de consumo.

O CDC, conta o palestrante, não nas-
ceu do dia para a noite e passou por uma 
evolução histórica, a qual, segundo ele, 
começou a ser implantada nos idos anos 
de chumbo. “Dentro da legislação brasi-
leira, 1962 foi o ano da safra de leis como 
a 4.137, a qual visava regular a repressão 
ao abuso do poder econômico, mas que, 
em realidade, foi utilizada pela ditadura 
para repressão aos empresários”, frisou, 
ao citar um período de estagnação e pre-
juízos para os direitos do cidadão.

Na contrapartida, como avanço na le-
gislação, o orador citou “a Lei 7.347 de 
1985, que veio legitimar o Ministério Pú-
blico para a propositura de ação civil pú-
blica e ação civil coletiva envolvendo di-
retos difusos e coletivos”.

De acordo com o deputado, para re-
forçar a boa safra de leis, nasceram os 
dispositivos constitucionais, entre ou-
tros, e surgiram então as primeiras en-
tidades civis de defesa dos direitos do 
consumidor, que nasceram em 1968 na 

Comissão de Direito do Consumidor

cidade de São Paulo.

Nasce o Código

Embora à época houvesse bastante re-
lutância dos setores corporativos e em-
presariais em aceitá-lo, a promulgação do 
Código de Defesa do Consumidor se deu 
nos anos 90; a partir de então produtos e 
serviços foram aperfeiçoados e o merca-
do passou a ouvir dúvidas e reclamações 
de seus clientes. 

Como consequência, houve ainda a 
evolução de conceitos jurídicos que fo-
ram se adaptando às problemáticas das 
relações de consumo. Em apanhado ge-
ral, Dr. Délio alinhou ramos do Direito 
como o das obrigações, comercial e em-
presarial, relacionando-os aos dispositi-
vos do Código de Defesa do Consumi-
dor.

Na sequência, o palestrante esmiuçou 
tópicos como dano moral na contribui-
ção do consumidor, responsabilidade ob-
jetiva na relação de consumo e responsa-
bilidade solidária, prescrição de direito, 
comportamento do consumidor e super- 
endividamento, entre outros.

Publicidade enganosa, merchandising 
ilegal, venda casada, direito de arrepen-
dimento, cláusula nula de pleno direito, 
direito a informação clara, engessamen-
to da ação civil pública e ações coletivas 
foram subtemas trazidos a lume pelo pa-
lestrante, os quais, com casos e “causos”, 
ele procurou ilustrar para que os presen-
tes pudessem visualizar como o Poder Ju-
diciário tem julgado os casos concretos. 

Debate

Após a palestra, Dr. Henrique Gou-
veia Cunha – Juiz da 3ª Vara Federal de 
Uberlândia; Dra. Juliana Faleiro de Lacer-
da Ventura – Juíza Coordenadora do  Jui-
zado Especial de Uberlândia; Dr. Cleber 
Eustáquio de Lacerda Ventura – Procura-
dor da República; Dr. Franco Cristiano 
da Silva Oliveira Alves - Advogado e Su-
perintendente do Procon; Dr. José Eduar-
do Batista – Advogado e Presidente da 3ª 
Turma de Julgadores do Tribunal de Éti-
ca e Disciplina da OAB/MG, bem como 
o público, tiveram a oportunidade de de-
bater as questões suscitadas durante a pa-
lestra.

Dentre os principais tópicos, a mu-
dança no processo da tutela coletiva e a 
inversão do ônus da prova foram os temas 
que mais dúvidas e polêmicas geraram. 

Segundo Dr. Délio, a Câmara e o Se-
nado estão avaliando proposta que legi-
tima órgãos como o Procon para repre-
sentar o consumidor no Poder Judiciário. 
“De acordo com a proposta, tais órgãos 
poderão ainda promover a conciliação 
entre as partes, ou seja, dar-se-ão a eles 
mais poderes na resolução de conflitos e 
na parte preventiva”, explica.

Em se tratando do ônus da prova, o 
deputado finalizou a palestra apresentan-
do exemplos e casos concretos, porém 
ressaltou que aos juízes cabe analisar o 
caso concreto e levar em consideração 
tanto a litigância de má-fé quanto a boa-
fé das partes envolvidas nas relações de 
consumo.  q

18 anos do Código de Defesa do Consumidor 

A

Dr. Délio Malheiros em palestra na OAB Uberlândia

Fotos: Gleiner Mendonça

A Comissão de Direito do Con-
sumidor é composta pelos seguintes 
membros - doutores (as): Alexandre 
Tannus, Dênia Márcia Duarte, Eliseu 
Marques de Oliveira, Gilson Flávio 
de Paiva Montes, Glenner Marlius Sil-
va e Sousa, Gustavo Miranda Duarte, 
Jaquiel Robinson F. Fonseca, Luciene 
Germana de Carvalho Machado, Ma-
noel Fernando de Almeida Cruvinel, 
Marcelange Maria  de Almeida Perei-
ra, Marco Túlio Veiga, Marcos Rocha 
Braga, Thaís Morais Pereira.
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Comissão de Meio Ambiente como 
instrumento de função social

egimentalmente o advogado 
é indispensável à administra-
ção da Justiça e, em seu mi-

nistério privado, exerce a função so-
cial expressa no art. 2º caput e § 1° 
da Lei nº. 8.906/1994.

A expressão “função social” é de 
difícil definição, mesmo em se tratan-
do de propriedade, seja urbana ou ru-
ral. Tanto a Constituição Federal de 
1988 quanto o Estatuto da Terra pre-
ceituam: “a propriedade tem que cum-
prir sua função social”. Entendemos 
que se trata de algo subjetivo e de di-
fícil cumprimento pelos proprietários 
e mais ainda para os operadores do 
Direito. 

Inúmeros são os casos de advoga-
dos que têm por hábito isolar-se em 
seus escritórios focando todos os seus 
esforços em seus clientes e processos. 
Para alguns, quando assim agem, tor-
nam-se meio advogado e meio cida-
dão.                

Nada obstante, cumpre lembrar 
que não há vida social sem ordem ju-
rídica, tudo está sob a lei. De formas 
mais variadas, a manutenção da or-
dem democrática depende fundamen-
talmente da função social do advoga-
do. A função social pode ser exercida 
em prol da coletividade ou auxiliando 
o Poder Público em suas decisões que 
terão reflexo direto na vida de cada ci-
dadão.      

Figura de realce, e que merece um 
breve comentário, trata-se da Comis-
são de Meio Ambiente, a qual temos 
a honra de presidir desde o ano de 
2005. Depois de uma breve análise 
das ações que realizamos juntamen-
te aos demais membros da Comissão 
de Meio Ambiente, nota-se que exer-
cemos sim a função social. Preocupa-
dos e visualizando as mudanças im-
plementadas na sociedade, iniciou-se 
um processo de mudança de foco e 
passamos então a estar mais presentes 
nas decisões dos Poderes Públicos Es-
tadual e Municipal. 

A ponto de, quando do mandato 
do Prefeito Odelmo Leão, em janeiro 
de 2005, foi-nos informado que have-
ria a possibilidade de se extinguir a Se-
cretaria Municipal de Meio Ambien-
te, transformando-a em coordenadoria 
ou subsecretaria ou algo próximo dis-
so. Através de estudo coordenado pelo 
Dr. Francisco Gilberto, no qual apre-
sentamos ao Sr. Prefeito que a estru-
tura do SISNAMA – Sistema Nacional 
de Meio Ambiente instituída pela Lei 
6.938/81 trata de órgãos locais, e em 
reunião com o então Prefeito eleito, 
juntamente com nosso Presidente, Dr. 
Eliseu Marques de Oliveira, foi acei-
ta nossa reivindicação e mantida a Se-
cretaria. Há que se afirmar que se trata 
de uma das Secretarias com o melhor 
corpo técnico de todo o Estado. Po-
demos afirmar que cumprimos a fun-
ção social.    

Logo em seguida, fomos influencia-
dos pela Dra. Elaine Cristina sobre a 
importância de a Comissão represen-
tar a 13ª Subseção no COPAM – Con-
selho Estadual de Políticas Ambientais 
- órgão licenciador de todas as ativida-
des em nível regional. E com direito a 
voz e voto. A ilustre advogada foi con-
selheira até o ano de 2007. 

Fomos reeleitos para o triênio 
2008/2011, ficando o Dr. Eduardo de 
Melo Domingues como conselheiro. 
Iniciamos então um processo moderno 
de participação efetiva nas decisões 
que influenciam e muito a vida da co-
letividade no entorno de cada empre-
endimento. Novamente acreditamos 
que exercemos a função social. 

Participamos do processo de indi-
cação de conselheiros para o CORAD-
IEF (Comissão de Análise de Recursos 
Administrativos do Instituto Estadual 
de Florestas de Minas Gerais), conse-
lho que julga as defesas e recursos im-
petrados contra os Autos de Infrações 
aplicados pelo IEF e seus convenia-
dos. Igualmente o conselheiro é o Dr. 
Eduardo de Melo Domingues. E o Dr. 

Aroldo Ávila representa a Associação 
dos Advogados de Uberlândia.  

Tivemos um papel efetivo na refor-
mulação do Regimento Interno do CO-
DEMA – Conselho Municipal de Polí-
ticas para o Meio Ambiente - no qual 
temos a honra de ser titular e tendo 
como suplente o Dr. Romi Araújo.

Na CIEA-MG - Comissão Interinsti-
tucional de Educação Ambiental liga-
da à SEMAD - Secretaria Estadual de 
Meio Ambiente do Estado e Minas Ge-
rais, que trata de difundir e promover a 
educação ambiental em todo o Triân-
gulo Mineiro e Alto Paranaíba. 

Promovemos campanha com distri-
buição de 5.000 folhetos (papel reci-
clado) com o tema “Como será o trân-
sito no centro da cidade de Uberlândia 
em 2011?”, chamando a atenção para 
agirmos preventivamente; e com pro-
postas para reformulação do Plano Di-
retor de Uberlândia – que se fizesse 
um estudo para humanizar o trânsito 
no Centro de Uberlândia, e a possibi-
lidade de fechamento de algumas ruas 
e avenidas em datas comemorativas - 
visando a humanização dos espaços 
no Centro de Uberlândia. Tivemos a 
participação de mais de cem volun-
tários, inclusive o Dr. Eliseu e sua es-
posa Ana Maria Cristina Marques de 
Oliveira, ocasião que todos estavam 
usando coletes de Voluntários Am-
bientais.      

Pelo nosso envolvimento com a 
distribuição dos folhetos e propostas 
sobre a humanização dos espaços e 
do trânsito no Centro da cidade, fomos 
convidados a participar do COMAC - 
Conselho Municipal de Requalifica-
ção do Centro – no qual o Presidente 
da OAB Uberlândia é titular, e atua-
mos como seu suplente. Tal Conselho 
irá apreciar as mudanças e acompa-
nhar a execução das obras. Vale lem-
brar que a 13ª Subseção foi designa-
da como apoio institucional. 

Os advogados são conselheiros e 
suplentes no Conselho Municipal do 

R
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Comissão Meio Ambiente/OAB Jovem

OAB Esportes

Plano Diretor de Uberlândia, sendo 
que, no andamento dos estudos, o Dr. 
Fábio Acosta participou ativamente.    

Em breve resumo: com a requali-
ficação do Centro da cidade, acredi-
tamos que as melhorias beneficiarão 
a maioria da população. Uma que o 
Plano Diretor ditará os limites e regras 
para a expansão e ocupação da área ur-
bana. Como conselheiros, estamos de-
fendendo os interesses da coletivida-
de. Cremos que estamos exercendo a 
função social. 

Buscamos meios para a conscienti-
zação do uso racional da água; em con-
junto, decidimos que seria por meio de 
banners. Com o apoio incondicional 
de nosso Presidente, confeccionamos 
100 banners com o tema “Você conse-
gue imaginar sua vida sem água?”, os 
quais, em sua maioria, ainda estão em 
vários pontos da cidade.

Como se vê, estamos presentes re-
presentando a 13ª Subseção nas deci-
sões que envolvem o Estado de Minas 
Gerais no COPAM e CORAD-IEF; no 
âmbito municipal – CODEMA, CO-
MAC e CONSELHO MUNICIPAL DO 
PLANO DIRETOR de Uberlândia. Na 
esfera federal, tivemos nosso nome 
eleito para o cargo de Secretário do 
Comitê Federal de Bacia Hidrográfi-
ca do Rio Paranaíba (eleição que teve 
o apoio incondicional de nosso Presi-
dente, e com articulações do Dr. Edu-
ardo Domingues).   

Inquestionável seria dizer que o pa-
pel da 13ª Subseção da OAB/MG é ze-
lar primeiramente pela classe, e dentro 
dos limites, igualmente zelar pela co-
letividade.  Nunca será demasiado re-
afirmar que a 13ª Subseção OAB/MG 
– Uberlândia, nas ações de suas comis-
sões, tem a aplicabilidade do artigo 2º 
§ 1º da Lei nº. 8.906/1994 - exercen-
do a função social. q     

A Comissão de Meio Ambiente é coor-
denada pelo Dr. Hamilton Magalhães e  for-
mada pelos (as)  doutores(as) Isa Raquel Sil-
va Ota Hernandes, Aroldo Ribeiro de Ávila, 
Eduardo de Melo Domingos, Elaine Cristina 
Ribeiro Lima, Fábio Ribeiro Acosta Lopes, Le-
andro Ribeiro Miro, Romí Araújo, Junia Gon-
tijo Cunha, Deli Paula Barbosa Neves. 

Zona Franca em voga
A instalação do entreposto da Zona 

Franca de Manaus em Uberlândia foi 
tema de discussão na reunião realizada 
na Sede da Subseção em 14/04. A Co-
missão OAB/JOVEM, o Presidente da 
Casa, Dr. Eliseu Marques de Oliveira,  
a Secretária-Geral, Dra. Iolanda Velas-
co de Andrade e o Conselheiro Adauto 
Alves Fonseca, receberam o Secretário 
de Desenvolvimento Econômico e Tu-

rismo, Dílson Dalpiaz Dias, para falar 
sobre o tema.  A OAB JOVEM planeja 
realizar em breve uma palestra sobre o 
assunto, visando esclarecer a socieda-
de e segmentos afins, de como será a 
implantação da Zona Franca e sua lo-
gística de funcionamento, assim como 
também os benefícios que trará para 
todos os setores quer seja em Uberlân-
dia ou região.

A OAB JOVEM é coordenada pelo Dr. 
Hecy Braga de Oliveira e conta com os se-
guintes membros: Dra. Beatriz Signorelli, 
Dr. Carlos Henrique Santos de Carvalho, 
Dr. Cláudio Junio Leocádio, Dra. Flávia 
Aparecida R. Moraes, Dr. Gustavo de Oli-
veira Amaral,Dr. José Rodriguez de Quei-

roz Júnior, Dr. Leonardo F. Nunes, Dra. Le-
tícia F. Almeida, Dr. Lucas G. e Silva, Dra. 
Luciene Germana de Carvalho Machado, 
Dr. Marcelo A. Faria, Dra. Marcia Cristi-
na N. do Nascimento, Dra. Maysa Schwe-
ter, Dra. Patrícia O. Amaral e Dr. Thiago 
B. de Oliveira.

Desde o início do mês de março, 
11 equipes, divididas em duas chaves, 
disputam a 6ª edição do Campeonato 
de Futebol Soçaite da OAB Uberlândia, 
que neste ano homenageia o advoga-
do e ex-presidente da 13ª Subseção da 
OAB/MG, Dr. Flávio Hermógenes de 

Na foto, atletas, torcedores e o homenageado do ano registram a abertura da 6ª edição do Campeonato de Futebol 
Soçaite da OAB Uberlândia

A Comissão de Esportes da OAB Uber-
lândia é presidida pelo Dr. Antônio Augus-
to Gonçalves Goulart e conta com o tra-
balho dos seguintes membros: Dr. Adauto 
Alves Fonseca, Dr. Adriano Zago, Dr. Al-
berto Gomide, Dr. Alexandre Silva Guima-
rães, Dr. Anderson Brandão Milagres, Dr. 
Artur Alvarenga Magalhães, Dr. Danilo de 

Assis Faria, Dr. Dilcesar Marques Arantes, 
Dr. Gustavo de Freitas Nogueira, Dr. Hélio 
Lindoso Queiroz, Dr. Hely José de Olivei-
ra Filho, Dr. Jaquiel Robinson H. da Fonse-
ca, Dr. José Carlos Dias Ferreira, Dr. Mau-
ricio da Silva, Dr. Nabil Ayoub Júnior, Dr. 
Rodrigo Manzi Pereira, Dr. Wagner Gon-
çalves Cardoso.

Tolêdo. Os jogos acontecem aos domin-
gos, no Clube Vila Olímpica, em Uber-
lândia, a partir das 8h30 da manhã. 
Para prestigiar o campeonato e os atle-
tas, basta retirar seu convite na Sede da 
13ª Subseção da OAB/MG. Mais infor-
mações pelo telefone: (34) 3234-5555.
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Fórum de Uberlândia
 Presidente do TJMG, Des. Sér-
gio Resende, esteve em trânsi-
to pelas cidades do Triângulo 

Mineiro no mês de março e em sua pas-
sagem por Uberlândia falou a nossa re-
portagem sobre o andamento dos proce-
dimentos que levarão ao início das obras 
do novo Fórum local. Na ocasião, o De-
sembargador passou ainda por Uberaba, 
onde participou de cerimônia na qual 
foi selado um convênio com a Prefeitura 
Municipal local, o qual propiciou o iní-
cio da execução dos serviços prelimina-
res da construção do novo prédio do Fó-
rum da Justiça Estadual daquela cidade. 

do Fórum de Uberaba já foram inicia-
das e falou sobre os convênios que es-
tão sendo firmados com as Prefeituras: 
“Quando passei a administrar os recur-
sos para as obras no interior de Minas, 
observei que o projeto de Uberaba esta-
va pelo menos três meses mais adianta-
do do que o de Uberlândia. Hoje [19/03] 
assinamos convênio com a Prefeitura 
de Uberaba e o próximo passo é assi-
nar com a Prefeitura de Uberlândia. Para 
tanto, e sendo que as duas obras somam 
cerca de R$ 100 mil, as Prefeituras foram 
chamadas para vermos como podem nos 
auxiliar com os recursos”. 

Desde 2000, lideranças de vários 
segmentos uberlandenses, incluindo a 
OAB local, empenham esforços em ne-
gociações que levarão à construção de 
um novo Fórum, bem como a de um 
complexo judiciário. A atual estrutura 
do Poder Judiciário estadual conta com 
28 Varas que estão distribuídas em três 
prédios distintos. Outras 10 Varas foram 
designadas para a Comarca, mas não fo-
ram instaladas por falta de espaço físi-
co. Conforme o projeto arquitetônico, o 
novo Fórum deverá reunir 46 Varas em 
um prédio, incluindo as 10 que não fo-
ram instaladas. 

Totalizando um investimento de R$ 
257,5 milhões, o Programa de Planeja-
mento de Investimentos do TJMG pre-
vê, entre 2009 e 2013, o andamento de 
obras, reformas e construções nos pré-
dios de 28 comarcas mineiras. Em 13 de 

janeiro, 57 milhões foram destinados à 
realização da obra em Uberlândia. Den-
tro deste contexto, e de acordo com o 
Presidente do TJMG, há de se levar em 
consideração que a obra de Uberlândia 
é muito maior e mais onerosa do que a 
de Uberaba. “O prédio de Uberaba, por 
exemplo, foi orçado em 45 milhões, dos 
quais a Prefeitura local se comprometeu 
a nos ajudar com R$ 280 mil. Após a as-
sinatura do Convênio em 19 de março, 
Uberaba começa a obra sob nossa super-
visão; e na sequência o TJMG dará con-
tinuidade às licitações. Lado outro, te-
mos a questão de Uberlândia, que tem 
por orçamento um prédio de 57 milhões 
e nos próximos três meses pretendemos 
negociar com a Prefeitura Municipal de 
Uberlândia o valor de auxílio para iní-
cio das obras”.

E para finalizar, o Presidente avaliou 
que, independentemente da dimensão 
das obras, todas deverão ser entregues 
conforme o combinado: “Vale ressal-
tar que tais obras são complexas e que 
a obra de Uberlândia, em especial pela 
questão do terreno doado pela Prefeitu-
ra, demanda uma logística de empreita-
da bem mais complexa do que a de Ube-
raba. Pelos motivos elucidados, pois, a 
execução do projeto do Fórum de Uber-
lândia está um pouco atrasada em rela-
ção ao de Uberaba. Igualmente, ressalto 
que não existe qualquer tipo de privilé-
gio e que dentro do possível seguiremos 
os cronogramas propostos”. 

No aeroporto de Uberlândia, Dr. Sér-
gio explicou o motivo pelo qual as obras 

O

Foto: Cláudia Zardo
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Café e boas-vindas

ara dar boas-vindas a novas au-
toridades civis e militares recen-
temente empossadas em postos 

de comando na cidade de Uberlândia, a 
diretoria da 13ª Subseção da OAB/MG 
organizou café da manhã em sua sede 
e reuniu alguns convidados, advogados 
e membros do quadro diretor no dia 26 
de março. 

Entre as autoridades de comando e 
homenageadas estiveram o Ten. Cel. 
Dilmar Fernandes Crovato (9ª RPM), o 
Inspetor Altemiro Olinto Cristo e a Ins-
petora Jane da Silva Fonseca Santos (am-
bos da Polícia Rodoviária Federal), o 
Cel. Carlos Alcântara Leite (36° BIMtz), 
o Capitão Carlos Magno Nunes da Silva 

P

Vieira (9ª Cia. Polícia Militar Ambien-
tal), o Ten. Cel. Hércules dos Reis Sil-
va (17° BPM), o Ten. Cel. Paulo Antô-
nio dos Santos (32° BPM) e Major Itamar 
Caetano Filho (5º Batalhão de Bombei-
ro Militar). 

Após a confraternização realizada 

Com o intuito de apresentar suges-
tões para soluções em face da consulta 
realizada através de e-mail recentemen-
te aos colegas advogados no que diz res-
peito ao atendimento no Banco do Bra-
sil do Fórum Abelardo Penna e Justiça 
do Trabalho de Uberlândia, na sede da 
Subseção, estiveram reunidos os Di-
retores do Banco do Brasil, juntamen-
te com o Dr. Eliseu Marques de Olivei-
ra, Presidente; Dr. Egmar Sousa Ferraz, 
Conselheiro Seccional da OAB/MG; os 
membros do Tribunal de Ética da OAB/

durante o café, em reunião informal, 
cada uma das autoridades homenagea-
das fez breve apresentação sobre o tra-
balho que pretende desenvolver duran-
te sua gestão e de informações a respeito 
dos órgãos que estão sob seus comandos 
nos próximos anos. q

Melhoria para a classe
MG, Dr. Cleuso José Damasceno e Dr. 
Deiber Magalhães Silva; Dra. Fernanda 
Dayrell de Souza Duarte, membro do 
Conselho de Ética de Uberlândia.

Ao término da reunião ficou decidi-
do que após 20 de abril o Banco do Bra-
sil da Justiça do Trabalho disponibilizará 
mais um terminal e um funcionário para 
atendimento aos advogados, a fim de 
agilizar o atendimento para pagamen-
to de Alvarás, além do agendamento de 
reunião com a Direção do Fórum Traba-
lhista, na tentativa da ampliação do es-

paço ali existente, possibilitando assim 
um melhor atendimento aos colegas ad-
vogados que demandam daquele posto 
de serviço. Já o Banco do Brasil no Fó-
rum Abelardo Penna contará com um 
terceiro caixa nos dias de pico, segun-
das-feiras que antecedam feriados, ou 
quando surgir uma situação excepcio-
nal; funcionário este que será desloca-
do da Agência Central para a agência do 
Fórum Abelardo Penna, tornando assim 
o atendimento mais rápido, e evitando a 
formação de grandes filas. q

Fotos: Arquivo OAB
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